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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

TIPO: Menor Preço por Item  

MODO DE DESPUTA: Aberto 

Exige Amostra/Dem.:sim 
 
PROCESSO Nº 013/2025-PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº020/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE CURUÇA E SEUS RESPECTIVOS 
FUNDOS MUNICIPAIS.  
 

 
FONTE: LOA 2025 

PROGRAMA DE TRABALHO: LOA 2025 ELEMENTO 

DE DESPESA: LOA 2025 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ERECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 03 dias 

uteis da abertura do certame, exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www. https://licitanet.com.br. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www. https://licitanet.com.br. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www. licitanet.com.br. 
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1. DO OBJETO 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº013/2025-PMC 

 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que O MUNICÍPIO DE CURUÇA PARÁ, por meio do 
PREFITURA MUNICIPAL DE  CURUÇA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.171.939/0001-32 sediado na Praça Coronel 
Horacio,S/N-Curuça-Pa.cep:68750-000, no estado do Pará,, levam ao conhecimento dos interessados que, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

XXX/2025PMC,  na forma da Lei n.º 14.133/2021, Lei Municipal nº2.211/2023 ART.44 §4º, Lei Complementar n.º 

123/2006,  no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,do Decreto Municipal n. 128A de 11 de Março de 2023 e suas 

alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 18/06/2025 

Horário: 09:00h 

Local www. https://licitanet.com.br 
 

O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE CURUÇA 
E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma portal de compras 

públicas e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas 

1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispêndio para a Administração, 

nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto 
 

2.1. O órgão gerenciador será A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA 

2.2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
2.3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
2.4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME; 
2.5 FUNDEB 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no  www. hlicitanet.com.br, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio  www. 
https://licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pelo Agente de Contratação do Município de Curuça-PA/PA, com apoio técnico e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação 
 

4.1 Poderão participar deste Pregão as pessoas juridicas interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação que atenderem todas as exigencias , inclusive quanta á documentação de habilitação juridica, 

fiscal, trabalhista, econômico-financeira, dentre outras constantes deste Edital e seus Anexos , mediante a 

apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, 

de 2010. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica , comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do Município de Curuçá ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

4.3.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.5 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7 Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.3.8 Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto compatível deste certame; 

4.3.9 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.10 empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação 

4.4 A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital; 

4.5 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará 

na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas; 

4.6 O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do 

licitante; 

 

4.7 GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
4.8 Como requisito de PRÉ-HABILITAÇÃO, será obrigatório, no momento da apresentação da 
proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta equivalente a 1% 
(um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme Artigo 58 da Lei 14.133/2021.  

4.8.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda; 

4.8.2 A Caução em dinheiro deverá ser feito atraves do deposito na conta: 406.667-7,agencia :2272-1 Branco 
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do Brasil .PrefeItura Municipal de Curuça. 

4.8.3 SEGURO-GARANTIA;  

4.8.4 fiança bancária emtida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil 
4.8.5 Empresas que apresentem “Garantia por participação”, demonstrando possuir capital para licitar com esta 

Administração municipal.  

4.8.6 Apolice  validade de 120(cento e vinte dias). 

4.8.7 A Empresa deverá apresentar o comprovante de quitação do pagamento de Garantia conforme 
modalidade escolida junto com documentos de habilitação. 

4.8.8 A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia 

4.9 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação  e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

  5. DO ENVIO DA PROPOSTA  
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 

abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 

documentos de habilitação. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 
 

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário; 

5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 

cada item; 
5.6.3. Marca; 

5.6.4. Fabricante; 
 

 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.9. A licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher em campo próprio do sistema eletrônico as Declarações 

online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico. 
5.10. Inexiste impedimento à habilitação e que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão 

ou entidade contratante. 

5.11. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
5.12. Manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

5.13. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
5.14. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
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5.15. Cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas, quando cabíveis. 

5.16. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 

próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e que o valor total de contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapola o limite para enquadramento como empresa de pequeno 

porte, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

5.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 

Edital. 

5.18. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico; 

5.19. Encaminhar a proposta juntamente com os documentos de habilitação, em papael timbrado com descrição do 

objeto ofertado e preço, em papael timbrado assinado , deverá conter numero de processo, nome do municipio 

licitante , conter marca ( quando for o caso aplicavel para aquisição de bens de consumo e equipamentos 

permanentes ) ,deverá conter prazo de entrega ,prazo de validade da proposta, dados bancarios , inclusos os custos 

conforme item 5.8 deste edital. 

5.20. A proposta não poder utrapassar  o valor o estimado  pela administração sobe pena de desclasificação.  

5.21. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa dias) dias, a contarda data de sua 

apresentação, decorrência do disposto no art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133, de 2021, contudo, a Lei de 

Licitações não fixou esse prazo, a Administração deverá fixar o prazo de acordo com as peculiaridades da licitação. 

 
 

 6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES/MODO DE DISPUTA  
 
6.1.  Na data e horários previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de preços, passando o 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os requisitos estabelecidos no 

Termo de Referência e neste instrumento convocatório. 

6.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. O(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO  efetuará o julgamento das propostas pelo critério 
tipo: MENOR PREÇO por ITEM. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e 

os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamenteinformados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

6.7. Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, taxas, impostos, 

fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Órgão Gerenciador/Participantes. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.10. O modo de disputa adotado para este certame é o aberto, em que as licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com lance final e fechado, observando as regras de classificação inicial das propostas e as 

demais pertinentes constantes neste edital. 
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6.11. A etapa competitiva de envio de lances na sessão pública durará dez minutos, prorrogáveis por igual 

tempo caso haja lance ofertado nos últimos dois minutos.  

 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante 

6.14. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (um centavos) tanto em relação 

aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta 

6.15. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO , no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema el etrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, os 

lances continuarão sendo recebidos sem prejuizos dos atos realizados. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

6.18. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar –se o disposto nps 

arts.44 e 45 da lc n°123 ede 2006,regulamentada pelo Decreto N°8538 DE 2005. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

6.20. Melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

6.25. Ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto. 

6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

 

  7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará as proposta 
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quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

7.2. O AGENTE DE CONTRATAÇÃO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas (2) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

por meio da opção no sistema Compras Públicas.com as seguintes informações: 

7.3. a) Razão Social da empresa;  

7.4. b) CNPJ (número);  

7.5. c) Número de contato telefônico e eletrônico;  

7.6. d) Endereço comercial;  

7.7. e) Banco, agência e número da conta corrente;  

7.8. f) Valor unitário, total e global, ou desconto, quando for o caso; 

7.9.  g) Descrição completa e especificações do objeto (itens, quantidades, informações complementares) 

observada a quantidade fixada na Planilha Orçamentária para cada item;  

7.10. h) Marca;  

7.11. i) Modelo/Fabricante; 

7.12.  j) Prazo de validade da proposta; 

7.13.  k) Prazo de pagamento;  

7.14. l) Prazo de entrega; 

7.15. m) Indicação e dados completos do responsável;  

7.16. n) Preço unitário, total e global em numérico e por extenso.  

7.17. o) Apresentar junto com a proposta consolidada, sob pena de desclassificação, composição de preços 

Unitários para cada item arrematado, em moeda corrente do país em algarismo, com 02 (duas) casas decimais e por 

extenso. 

7.18. O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

7.19. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela 

renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

7.20. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou manifestamente inexequível. 

7.21. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.22. Para comprovar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar suas justificativas que 

comprovem a viabilidade e a compatibilidade do valor ofertado com os custos e despesas necessários à integral 

execução do objeto através de planilha de composição custos juntamente com notas fiscais de compra, os quais 

poderão ser encaminhados para análise da Área Requisitante dos produtos a fim de que possa emitir parecer acerca 

da exequibilidade no prazo de 02(duas) horas, a partir da solicitação. 

7.22.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração, com base no Art. 34 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

 

7.23. O agente contratação  poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.23.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, 

minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

7.23.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
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licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

7.24. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.25. Havendo necessidade, o agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
7.26. Apresentar junto com a proposta consolidada as seguintes declarações: DECLARAÇÕES 

7.27. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, 

tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 

encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 

sendo válido pleitear a esse título; 
7.28. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, 
sob pena de sofrer penalização desta Administração. 

7.29. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar da entrega no 
Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 
comprovadas. 

Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta no prazo máximo de 

02 (duas) horas via site  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

7.29.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 

ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 

licitante, com o nº. da identidade do declarante. 
7.29.2. Declaração   autorizando   a Prefeitura   Municipal para

investigações complementares que se fizerem necessárias. 

7.29.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 

7.29.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 

7.29.5. Declaração de que concorda com os termos do edital. 

7.29.6. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% de 

pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu 

quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, art. 28, §6. 

7.29.7. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de 

setembro de 2009 da SLTI/MP. 

7.29.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 

e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas. 

7.29.9. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos 

de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.29.10. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, de modo a 

verificar se o objeto social do Licitante é compatível com o objeto da licitação. 

 

7.29.11. As    empresas    estrangeiras    que    não    funcionem    no    Brasil    deverão    apresentar 

documentação  comprobatória  da  representação  legal  no  Brasil,  com  poderes  expressos para 

receber citação e responder administrativamente e judicialmente. 

7.29.12. Os  itens  que  não  puderem  ser  atendidos  por  força  de  legislação  especí´fica  do  País  de 

origem   do   licitante   ou   que   não   apresentem   equivalê  ncia   em   relação   à   legislação 

brasileira, deverão constar em  declaração da empresa informando a impossibilidade de 

atendimento aos mesmos, conforme modelo anexo a este Edital. 

O não envio da proposta atualizada e demais documentos no prazo e forma/requisitos 

estipulados, ou o descumprimento de eventuais diligências determinadas pelo Pregoeiro, ou 

o abandono do certame acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da 

instauração de processo sancionatório contra a Licitante. 

7.16 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.17  DA AMOSTRA-( art.42. § 2º )  será cobrado AMOSTRA dos itens do objeto do 

certame; 

7.17.2 o Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e prazo; 

7.17.3  será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.17.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.17.7  prazo para entrega da amostra será de 03(tres) dias. 

 

7.17.8 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 
 

 

  8. HABILITAÇÃO                  
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou certidão, para que se verifique eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro   Nacional   de   Empresas   Inidôneas   e   Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

8.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.1.7. Constatada a existência de sanção, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, deverão 

encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação 

econômico- financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o licitante 
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
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8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

– SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão 

encaminhar exclusivamente por meio do sistema a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 

Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

 

8.4. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame, e as licitantes 

que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Cadastro do portal Compras Públicas, deverão 

apresentar documentos, conforme o a Lei 14.133/2021 que supram tais exigências a habilitação das 

licitantes e será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos 

 

8.5. Habilitação jurídica: Art.66 da Lei 14.133/2021 
 

8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

8.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.5.4. licitante Microempreendedor Individual – MEI, Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio– DNRC, devidamente atualizada; 

8.5.6. Cópia autenticada do Documento de Identidade e do CPF dos sócios e/ou diretores (caso 

seja apresentada),  

8.5.7. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5.8. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

8.5.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

8.5.10. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.5.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 

8.6. Regularidade fiscal e trabalhista: Art.68 da Lei 14.133/2021 
8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e Municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da 

licitante;  

8.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativada 

União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.6.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); devidamente válida, emitida 
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pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 
8.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011); 

8.6.7. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

8.7. Qualificação Econômico-Financeira -(Art.69 da Lei 14.133/2021 
 

8.7.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.7.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais;-inciso I.  

8.7.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.7.4.  Declaração do profissional habilitado na area contabil : § 1º A critério da Administração, 
poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 
atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.  
8.7.5. Devera apresentar a declaração de  compromissos conforme  : § 3º É admitida a exigência da 
relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados . 
8.7.6. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 

de 2 (dois) anos. §6ª do Art..69 

8.7.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde 

que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 

(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 

9. da Qualificação Técnica: Art.67 da Lei 14.133/2021) 
 

9.1  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em características e prazos compatíveis com 

o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9.2 -Orientações gerais sobre a habilitação 

      9.2.1         Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei n° 14.133/21, art. 64): 

•  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

•  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob pena 

de inabilitação 

 

9.2.2  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a licitante for a 

matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.2.3 As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para seleção/marcação no 

sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 

habilitação  
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9.2.4  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de  Contratção  suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.2.5   Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos  

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.2.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.2.7 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período 

9.2.8    A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização 

 

9.2.9 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9.2.10 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados concomitantemente com a proposta, 

conforme dispõe deste Edital, no original, ou por meio de cópia autenticada, ou, ainda, por meio da publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

9.2.11 Constatado o atendimento pleno às exigências de habilitação fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 
  10. DOS RECURSOS  
10. 1 O Agente de Contratação  declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 20 (vinte)  

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

1202 Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1  Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
10.5 Julgado o(s) recurso(s), a decisão constará exclusivamente no sistema eletrônico, no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

11.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no 

art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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 12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

12. Homologado o resultado da licitação,  o prazo de 05(cinco) dias, contados a partir da data de sua(s) 

convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.1 Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

12.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

12.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços 

iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.4 O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir de sua data e assinaturas 

prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina o art. 84 lei 14.133/21, do Decreto 

Federal nº 11.462/2023. 

 

12.5 Sem prejuízo do disposto no Decreto Federal nº 11.462/2023, que regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei nº 

14.133/2021, a Ata de Registro de Preços referente a aquisições de bens será formalizada e conterá, necessariamente, 

as condições já especificadas neste Ato Convocatório. 

 

12.6 existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. Conforme Art. 21 do Decreto nº 11.462/23  

 
  13. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO  
 

13  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

13.1.1 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

13.1.2  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

13.1.3 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato ou outro 

instrumento, anexo a este Edital. 

13.1.4 14.6 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da publicação no PNCP, na 

forma do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021. 

13.1.5 14.7  O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado na forma do artigo 106 da Lei 

n°14.133/2021. 

13.1.6 14.7 Será estabelecido no contrato administrativo o detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à prorrogação da vigência. 
 

  14. DA DOTAÇÃO E DO RECURSO                   
 

14.1 As despesas decorrentes da aquisição e contratação do serviço correrão à conta dos recursos orçamentários 

afetos ao Órgão Gerenciador, Órgãos Participantes e aos Órgãos Não Participantes, no que couber. 
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 15. DO PAGAMENTO                                                                      
15.1O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 77, de 4 de 
novembro de 2022. 

15.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado este 
ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente 
executados/entregues. 

15.3 Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal hipótese ensejará, a 

adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

15.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.5  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

15.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.7A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional  nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

15.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

15.9 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do 

percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

  16. DAS  INFRAÇÕES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e às demais cominações 

legais, resguardado o direito à ampla defesa: 

• Na aplicação das sanções serão considerados: 
• a natureza e a gravidade da infração cometida 

• as peculiaridades do caso concreto 

• as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

• os danos que dela provierem para a Administração Pública 
 

16.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.2 A sanção de multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.1333/21. 

16.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 
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17 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

                                                  18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.5 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa; 

• deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

• Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

• não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

• recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

• pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

• apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 

• não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

• apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação; 

• fraudar a licitação, 

•  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

• praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

16.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133/2021 ART.156 A 163. 
 

 
17.1  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
17.2  Caberá ao agente de contratação  decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da data de recebimento 
da impugnação. 

17.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãodo certame. exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
17.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente De 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

17.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo agente de contratação  serão entranhados nos 
autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado no sistema eletronico. 

 

 
18. 1 De acordo com o art. 31 do  Decreto nº 11.462/2023, ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 11.462.2023. 

18.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

Conforme O Inciso I Do Art.32, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.4 As adesões à ata de registro de preços são sera obsevado as limitações conforme po art.32 inciso II  ,limitadas, 

na totalidade, ao do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

18.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

 

 
19.1 Ao Prefeito do Município de Curuçá compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

 

19.2 É facultado à autoridade superior ou o agente de contratação, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação 

 

19.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação. 

19.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

19.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução  ou do resultado do 
processo licitatório. 
19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

19.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br 

r,https://curuca.pa.gov.br/diario-oficial, www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico Mural de licitações do TCM/PA), e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. Nos dias úteis, no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

 
19.10 Anexo 1 – DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA  
19.11 ANEXO 2- ETP-STUDOS TECNICOS PRELIMINAR E ANALISE DE RISCO 
19.12 ANEXO 3-TERMO DE REFERÊNCIA/DESCRIÇÃO DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
19.13 Anexo 4- MINUTA DE ATA DE REGISTRO 
19.14 ANEXO 5 – MINUTA DO CONTRATO. 

 

http://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico
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Curuça/PA, 04 de JUNHO de 2025. 

 
 

Hamilton Brito dos Santos Alves 
Prefeito municipal 

 
 
 

Suzana Bortoli Rodrigues 
Agente de contratação 
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PRAÇA CORONEL HORACIO, Nº 70 – CEP: 68.750-000 – CURUÇA/PA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Lei Federal n° 14.133/2021 
 

1. INTRODUÇÃO 
 

1.1.  O presente estudo técnico preliminar caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos, e tem como objetivo apresentar uma análise detalhada das 

necessidades específicas de equipamentos e materiais permanentes para cada secretaria, 

departamento e fundos municipais, conforme as demandas identificadas pelos profissionais e 

gestores responsáveis. Essa análise servirá como base para a elaboração de um plano de 

aquisição que atenda de forma eficaz e eficiente às demandas de cada secretaria, considerando as 

características e peculiaridades de cada uma delas. 

 
2.  OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE 
CURUÇA E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS.  
 

2.1. Número do Processo Administrativo: 020/2025 

 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - (Art. 18, Inciso I da Lei Federal 14.133/2021). 

 
3.1. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar a aquisição de Generos alimenticios em geral, uma 

vez que o município de Curuçá necessita-se de um novo processo licitatório para a celebração de 

novos contratos.Atraves de ATA de registro menor preço por item. 

 

3.2. Identificou-se que há a necessidade de Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis 

em tempo hábil para atender setores administrativos e fundos municipais, visando possibilitar o 

desenvolvimento das atividades diárias , reuniões e cerimônias eventuais do abastecimento das 

unidades da Secretaria de Saúde e das unidades Secretaria de Desenvolvimento Social e prefeitura e 

secretarias. Esta aquisição é essencial para garantir o fornecimento contínuo. 
 

3.3. necessário a instrução do presente feito, de modo a garantir o fornecimento dos produtos 

citados.  

 
 

4. ÁREA REQUISITANTE 
 

SECRETARIA DEMANDANTE  RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Administração Jefferson Ferreira de Miranda 

Secretaria Municipal de Finanças Alessandro Miranda de Macêdo Martins 

Secretaria Municipal de Obras Urbanismo e Transporte Victor Tadeu Modesto Rodrigues 

Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura Sirlene do Socorro Cabral Costa 

Secretaria Municipal de Agricultura Matheus da Silva Almeida 

Secretaria Municipal de Cultura Vanderson Garcia Ferreira 

Secretaria Municipal de Turismo Henrique Alves de Campos  

Secretaria Municipal de Segurança Pública Nelson Pablo Modesto da Silva 

Secretaria Municipal de Turismo Henrique Alves de Campos 
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Secretaria Municipal de Planejamento Estratégia Artur Reginaldo S. da Silva 

Secretaria Municipal de Esporte Evaldo Luis Alves 

Secretaria Municipal de Educação Hellen Laise Pinheiro Alves 

Secretaria Municipal de Saúde Cesar de Campos Ferreira Sarnanho 

Secretaria Municipal de Trabalho, Promoção e 
Assistencia Social 

Ariana Almeida de Miranda 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Carlos Alberto Silva da Silva Junior  

 

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – Lei Federal 14.133/2021, Art. 18, Inciso II. 

 

5.1. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo em vista 
este instrumento de governança ainda não ter sido concluido por esta Municipalidade. 

 

6.  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 

6.1. Os bens desta contratação enquadram-se na classificação de bens comuns, conforme inciso XIII 
do art. 6º da Lei 14.133/21, os bens e serviços comuns são aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado e o objeto está de acordo com essas características. 

 

6.2. ESPECIFICAÇÃO E REQUISITOS TÉCNICOS DOS BENS: 
 

6.2.1. Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues acondicionados 
adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em 
fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos materiais descontinuados ou fora de linha 
de produção do fabricante. 

 

6.2.2. Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no seu deslocamento, cujos 
custos de entrega até o local determinado pelo contratante. 

 

 
 

6.2.3. PADRONIZAÇÃO. Não é recomendável divisão em cotas para microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006; e do Decreto 8.538, de 
6/10/2015, já que o tratamento diferenciado tem alto potencial de representar prejuízo ao conjunto 
do objeto a ser contratado, em face do princípio da padronização, descrito na alínea “a”, inciso V 
do Art. 40 da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, que impõe a compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho entre os itens, de maneira uniforme, observadas as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas. 

 
 

 
6.3. Poderá haver indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, alíneas a, b, c, ou d, da Lei nº 

14.133/2021) A indicação de marcas e modelos para os materiais justifica-se para auxiliar a 
descrição do objeto a fim de tornar mais bem compreendida a identificação do bem, de forma a 
servir como referência, nos termos do Art. 41 da Lei 14.133/2021. Ademais, a indicação visa 
garantir a aquisição, pela Administração, de produtos com parâmetros mínimos de qualidade, 
reconhecidos pelo mercado, acreditados pelos órgãos de fiscalização, conforme a legislação 
brasileira. 

 

6.4. Para participar do processo de fornecimento dos produtos necessários, os potenciais interessados 
devem demonstrar que operam em um ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e 
apresentar todos os documentos exigidos para a habilitação, conforme estabelecido nos arts. 62 
ao 70  da Lei nº 14.133/2021. 
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6.5. A Empresa contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos que serão 
fornecidos, e ainda, deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 
natureza. 

 

6.6. Deverá ser exigidas no  edital que as proponentes apresentem garantia da proposta equivalente a 
1% do valor orçado, como requisito de pré-habilitação. A garantia de proposta é uma forma de 
assegurar que os concorrentes cumpram as condições do edital, dentro das modalidades 
asseguradas contidas no artigo 58 da Lei 14.133/2021. 

6.7. Deverão ser definidos no Termo de Referência, critérios objetivos para exigência de amostras, para 

garantir a qualidade dos produtos que serão adquiridos pela Administração Pública e que irão 

constitui procedimento altamente benéfico para a concretização de boas aquisições – sobretudo, 

quando o critério de avaliação é o menor preço, bem como a padronização pretendida 

6.8. Além da documentação de Habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica e Financeira elencados nos 

Artigos 62 ao 70 da lçei Federal 14.133/2021, solicitamos a previsão das seguintes exigências de 

qualificação técnica ao futuro instrumento convocatório: 

6.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos, 

mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove (m) que a empresa fornece ou forneceu, satisfatoriamente, 

objetos compatíveis com objeto solicitado (mínimo de 01 (um) atestado). 

 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES - Art. 18, Inciso IV, Lei Federal 14.133/2021 

7.1. Para dimensionar o quantitativo a ser registrado, foram considerados os números registrados na 

última contratação. 

 

7.2. Além disso, foram feitos ajustes de quantidades, levando em conta não apenas as demandas 

passadas, mas também a previsão de novas necessidades. 

 

7.3. Os “valores totais” de cada item serão estimados utilizando as quantidades e os preços médios de 

mercado fornecidos pelo sistema de referência de preços (Fonte de Preços). No entanto, é 

fundamental esclarecer que esse valor máximo não gera obrigação ou direito para a Contratante 

quanto ao fornecimento total durante a vigência da Ata de Registro de Preços. Ele foi estabelecido 

para limitar e dimensionar as propostas dos licitantes, garantindo transparência e equidade no 

processo. 

 
7.4. Embora o preço médio de mercado que será fornecido sirva como ponto de referência para os 

licitantes, é importante ressaltar que a disputa será pautada pelo Maior Percentual de Desconto ou 

Menor Preço, em relação à tabela de referência também fornecida. Este enfoque visa promover 

uma competição saudável e eficiente. 

 
7.5. Dessa maneira, o objetivo primordial é garantir que o objeto da aquisição atenda precisamente às 

especificações técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo, assegurando que os recursos 

públicos sejam alocados de maneira eficaz e responsável, em conformidade com as necessidades 

e exigências do município, conforme tabelas a seguir: 
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 ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Abacate in natura 1ª qualidade, novo, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, espécie fortuna, 
acondicionamento em embalagens plásticas com 
identificação de peso, marca e validade. 

1200 KG  R$        13,38  R$         16.056,00 

2 

Abacaxi de primeira qualidade, em perfeito 
estado de conservação, talo aderente, sem 
imperfeiçoes ou sinais de pragas e/ou 
amassados.  

1200 KG R$         13,30  R$         15.960,00  

3 

Abóbora de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em 
sacos plásticos limpos, resistentes, próprios para 
utilização de alimentos. Validade de até 1 
semana. 

1200 KG  R$          6,31  R$           7.572,00  

4 

Achocolatado em pó solúvel e natural, 
acondicionado em embalagens plásticas limpas, 
não violadas, resistente, a embalagem deve 
conter no rotulo dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, nº do lote, 
data de fabricação, validade e quantidade do 
produto. O produto deve ter nº de registro do 
ministério da agricultura ou ministério da saúde. 
Produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. Deverá 
apresentar validade mínima de seis meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 
Embalagem plástica de 400g.  

660 UND R$         13,34   R$          8.804,40  

5 

AÇÚCAR CRISTAL, acondicionado em 
embalagem mínimo resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Apresentando cor, odor e 
sabor característicos. Validade mínima de 12 
(doze) meses, a contar da data de entrega. 

3940 KG R$           5,17   R$        20.369,80  

6 

AÇÚCAR TRITURADO, acondicionado     em 
embalagem mínimo resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Apresentando cor, odor e 
sabor característicos. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar 
da data de entrega. 

1440 KG R$           6,90  R$           9.936,00  
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7 

ADOÇANTE DIETÉTICO, à base de edulcorante 
natural, líquido transparente, acondicionado em 
embalagem resistente de plástico atóxico, 
contendo pelo menos 100 ml, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade. Validade mínima     de   12   (doze) 
meses a contar da data de entrega. 

264 FRASCO R$         11,91  R$           3.144,24  

8 

ALFACE       CRESPA       DE       1ª 
QUALIDADE, com   folhas íntegras, livre de 
fungos, transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso 

1400 MAÇO R$           8,55  R$         11.970,00  

9 

ALHO - bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em sacos plásticos 
pesando 1 kg. 

280 KG R$         43,07  R$         12.059,60  

10 

AMIDO DE MILHO, tipo 1, sob a forma de pó 
fino, cor branca, sabor e odor característicos, 
fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, acondicionado em embalagem resistente 
de polietileno atóxico, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade, isento de matéria 
terrosa, parasitas, larvas, material estranho, sem 
umidade, fermentação ou ranço, validade mínima 
12(doze) meses a contar da data de entrega. 

1710 UND R$         10,43  R$         17.835,30  

11 

ARROZ TIPO   AGULHA, tipo 1, classe longo 
fino, tipo subgrupo polido, sem sujidades, 
parasitas, larvas e bolores. Embalagem plástica 
transparente contendo 1kg, validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da data de entrega 

5400 KG R$           6,39  R$         34.506,00  

12 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, aveia em flocos fino 
regulares, constituída de grãos de primeira 
qualidade, isento de material terroso sujidades e 
misturas de outras variedades e espécies. 
Embalagem: acondicionado em 5saco plástico, 
transparente, resistente as c6ondições de 
transporte, E armazenamento Caixa de 200 gr. 

600 CAIXA R$           7,38   R$          4.428,00  

13 

AVEIA EM FLOCOS GROSSO, aveia em flocos 
grandes regulares, constituida de grãos de 
primeira qualidade, isento de material 
terrososujidades e misturas de outras variedades 
e espéceis. Embalagem: acondicionado em 
5saco plastico, tranparente, resistente as 
c6ondições de transporte, e armazenamento 
Caixa de 200 gr. 

600 CAIXA R$           7,58  R$           4.548,00  
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14 

AZEITE     DE     OLIVA     EXTRA VIRGEM, 
acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, contendo no mínimo 500 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade, validade mínima 
de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

420 UND R$         39,82  R$         16.724,40  

15 

AZEITONA VERDE conservadas em água e sal 
de coloração verde escuro, tamanhos médios, 
sem manchas e ausência de turbidez na 
salmoura. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência e informações nutricionais. Pct 
plástico de 200gr. 

600 UND R$           9,37  R$           5.622,00  

16 

BACON, 1ª qualidade, embalada em sacos 
plásticos transparentes, resistentes, limpos, 
atóxicos e não violados, garantindo a integridade 
do produto até o consumo. Embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, data da validade, 
quantidade do produto. Embalagem de com no 
máximo 01 kg. 

240 KG R$         27,99  R$           6.717,60  

17 

BANANA, deverá ter tamanho médio, casca lisa, 
de cor uniforme e estar ainda para madurar, ou 
seja, "de vez", o produto deverá ter boa 
aparência 

2200 KG R$           7,72  R$         16.984,00  

18 

BATATA PALHA, embalagem com no máximo 01 
kg, data de embala mento não superior a 30 
dias, validade de no mínimo 06 meses. 

240 KG R$           7,40  R$           6.576,00  

19 

BATATA; comum lavada; com diâmetro 
equatorial entre 25 e 41mm,pequena e uniforme; 
não apresentar os defeitos aparentes como   
esverdeamento, 
arroxeamento, brotamento, rachadura; podridão, 
e os defeitos internos; como coração oco, negro 
e mancha de chocolate; deve estar isenta de 
excesso de substancias terrosas, sujidades; 
corpos estranhos aderidos a superfície externa; 
devendo ser entregue em emb. aberta sub 
múltipla de(1,00x1,20)m, em pacotes atóxicos; 
contendo identificação do produto, peso liquido, 
nome; endereço completo do fornecedor do 
produto; e telefones. ANVISA 259/02,port. 
157/02 e res. Cvs.nr 15/91. 

1600 KG R$           5,90  R$           9.440,00  

20 

BETERRABA DE 1ª QUALIDADE, tamanho de 
médio a grande, casca lisa sem indício de 
germinação, isenta de sujidades e objetos 
estranhos. 

1360 KG R$           5,52   R$          7.507,20  

21 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, á base de trigo, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de 
milho, açúcar investido, soro de leite, fermento 
químico, embalados em pacote plástico 
resistente. Embalagem de 400g. 

4400 PCT R$           6,37  R$         28.028,00  
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22 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, á base de 
farinha de trigo com açúcar, soro de leite, 
gordura vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de 
soja, enriquecido com vitaminas. Pct. com no 
mínimo 400g. 

3200 PCT R$           6,08  R$         19.456,00  

23 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM Cracker, á 
base de: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, açúcar, amido de milho, 
aspecto, cor, sabor, cheiro e sabor próprios 
embalados em pacote plástico resistente. 
Embalagem de 400g. 

4400 PCT R$           5,11  R$         22.484,00  

24 

CAFÉ EM PÓ, Embalagem a vácuo de 250 
gramas, de primeira qualidade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Industria do 
Café - ABIC. Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de validade, mínima de 04 
(quatro) meses a contar da data de entrega. 

6300 PCT R$         17,37   R$      109.431,00  

25 

CALDO DE CARNE, matéria prima de boa 
qualidade, constituído basicamente de carne de 
boi desidratada, liofilizado sal, amido de milho, 
gordura vegetal, condimentos, podendo conter 
corante natural, apresentando-se livre de 
matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais, embalagem resistente e 
atóxica peso de 19 gr. 

420 CAIXA R$          4,35  R$           1.827,00  

26 

 CALDO DE GALINHA, matéria prima de boa 
qualidade, constituído basicamente de carne de 
galinha desidratada, liofilizado sal, amido de 
milho, gordura vegetal, condimentos, podendo 
conter corante natural, apresentando-se livre de 
matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais, embalagem resistente e 
atóxica peso de 19 gr. 

420 CAIXA  R$         4,04  R$           1.696,80  

27 
CANELA, tipo condimento, apresentação moída, 
aspecto físico pó, embalagem plástica com 
mínimo 30g. 

150 UND R$           3,40   R$             510,00  

28 

CARNE       BOVINA       DE       1ª QUALIDADE 
(alcatra, chã de dentro, coxão mole, patinho, 
lombo),  resfriada, limpa, aspecto: próprio da 
espécie,     não     amolecida     nem pegajosa 
cor: própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. Odor: próprio tipo 
de corte: característico da peça conforme o 
padrão descrito na Portaria nº 5 de 8/11/88 e 
publicada no D.O.U de 18/11/88 Seção I, 
Embalada em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 
e prova de registro no rótulo do produto, da 
Agência Estadual de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará - ADEPARA ou do serviço de 
inspeção federal  

1320 KG R$        40,70   R$        53.724,00  
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29 

CARNE       BOVINA       DE       1ª QUALIDADE 
(paulista), resfriada, limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor: 
própria da espécie, sem manchas esverdeadas 
ou pardacentas. Odor: próprio tipo de corte: 
característico da peça conforme o padrão 
descrito na Portaria nº 5 de 8/11/88 e publicada 
no D.O.U de18/11/88 Seção I, Embalada em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade    
do    produto    até    o momento do consumo. e 
prova de registro no rótulo do produto, da 
Agência Estadual de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará - ADEPARA ou do serviço de 
inspeção federal 

1920 KG R$        39,17  R$         75.206,40  

30 

CARNE BOVINA EM CONSERVA, obtida de 
carne bovina; isentos de peles, veias, 
aponeuroses, cartilagens; intestinos, tendões ou 
fragmento de ossos; e outros tecidos inferiores; 
admitindo o caldo do  cozimento da carne e sal; 
moída; de tamanho uniforme; com aspecto,      
cor, cheiro e sabor próprio; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; embalada em latas folhas de 
flandres; com verniz sanitário, recravadas, sem 
estufamento; sem   vazamento, corrosão interna 
e outras   alterações; acondicionada em caixa  
de papelão reforçada e contendo 24 latas por 
caixa; lacrada; resolução/má, decreto 30691/52 e 
1295/62; resolução 01/87 do dinal; e suas 
condições deverão estar de acordo   com   anta - 
4 (decreto 12486 de 20/10/78). 

15840 KG  R$        10,58  R$       167.587,20  

31 

CARNE BOVINA MOÍDA - musculo, de primeira 
qualidade resfriada, sem osso, apresentando no 
máximo 10% de gordura; com embalagem isenta 
de amassados, ou aberta ou outras formas de 
violação ou danos; livre de contaminações 
biológicas ou físicas, atóxica. Com no mínimo 6 
meses de validade a contar da data de entrega 
do produto. Com selo de qualidade referente ao 
produto emitido pelo órgão competente.; e prova 
de registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal  

1920 KG  R$        30,35   R$        58.272,00  

32 

CHARQUE BOVINO - charque bovino PA (ponta 
de agulha) de 1ªqualidade, inseto de nitroto e 
nitrato embalagem de 5 kg. cor, odor e sabor 
próprios para consumo, embalagens livres de 
rasgos ou qualquer dano, transparente, que 
supor o transporte. validade: mínima de 10 
meses a contar da data de entrega. e prova de 
registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal 

480 KG R$        40,34   R$        19.363,20  



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

CNPJ 05.171.939/0001-32 

 

 
PRAÇA CORONEL HORACIO, Nº 70 – CEP: 68.750-000 – CURUÇA/PA 

33 

CARNE BOVINA 2ª tipo pá com osso, resfriada, 
limpa, aspecto próprio da espécie, não 
amolecida, cor própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas; odor próprio de 
carne fresca; tipo de corte característico da peça 
conforme padrão descrito na portaria nº5 de 
8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88 
Seção 1. Embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente e que garanta a integridade do produto 
até o momento do consumo. e prova de registro 
no rótulo do produto, da Agência Estadual de 
Defesa Agropecuária do Estado do Pará - 
ADEPARA ou do serviço de inspeção federal 

1920 KG R$         29,66  R$         56.947,20  

34 

CARNE BOVINA 2ª tipo pá sem osso, resfriada, 
limpa, aspecto próprio da espécie, não 
amolecida, cor própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas; odor próprio de 
carne fresca; tipo de corte característico da peça 
conforme padrão descrito na portaria nº5 de 
8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88 
Seção 1. e prova de registro no rótulo do 
produto, da Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARA ou 
do serviço de inspeção federal 

1920 KG R$         33,06  R$         63.475,20  

35 

FÍGADO BOVINO resfriada, limpa, aspecto 
próprio da espécie, não amolecida, cor própria 
da espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas; odor próprio de carne fresca; tipo 
de corte característico da peça conforme padrão 
descrito na portaria nº5 de 8/11/88 e publicada 
no D.O.U. de 18/11/88 Seção 1. Embalada em 
saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente e que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo.. e prova de 
registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal 

840 KG R$         18,76  R$         15.758,40  

36 

CEBOLA REGIONAL, tamanho médio a grande, 
de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação de aproximadamente 60% adequado 
a manipulação, sem ferimento ou defeitos, 
tenros, sem manchas, com coloração uniforme e 
brilho, isenta de sujidades, parasitas ou larvas. 

2000 KG R$           5,96  R$         11.920,00  

37 

CENOURA EXTRA, in natura, cor laranja vivo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, 
firmes, lisa, sem rugas, isento de brotos, lesões 
de origem física, mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos 
à superfície externa, livre de enfermidades, 
insetos, parasitas e larvas. 

1800 KG R$           7,42  R$         13.356,00  
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CEREAL 350g, alimentação prática e saudável 
elaborada com ingredientes selecionados, fonte 
de 12 vitaminas e rico em ferro e zinco, não 
contém traços de leite em sua composição e 
quando preparado com alimento com soja, torna-
se ideal para os intolerantes a lactose ou 
alérgicos ao leite. Ingredientes após o preparo: 
farinha de trigo enriquecida em ferro e ácido 
fólico, açúcar, amido, farinha de arroz, farinha de 
aveia, farinha de milho, farinha de cevada, 
farinha de centeio, extrato de malte, carbonato 
de cálcio, fosfato de sódio dibásico, 
maltodextrina, pirofosfato férrico, sulfato de zinco 
monohidratado, iodeto de potássio, vitaminas 
(ácido ascórbico, acetato de dl-alfa- tocoferil, 
nicotinamida, palmitato de retinil, tiamina 
mononitrato, colecalciferol, pantotenato de cálcio, 
fitomenadiona, cianocobalamina, cloridrato de 
piridoxina, riboflavina, ácido fólico) e 
aromatizante aroma artificial vanilina, contém 
glúten. 

120 CAIXA  R$          8,22  R$              986,40  

39 

CHEIRO VERDE, maço contendo cebolinha e 
salsinha (com talos), folhas íntegras, frescas, 
coloração uniforme, bem desenvolvidas, maços 
com aproximadamente 300g. 

3600 MAÇO  R$         9,36   R$        33.696,00  

40 

CHOURIÇO DE 1ª QUALIDADE, embalada em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes, que garantem a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identifica 
procedência, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

360 KG R$         30,08  R$         10.828,80  

41 

CHUCHU, tamanho médio a grande, de primeira, 
com aproximadamente 60% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho. 

1800 KG R$           7,99  R$        14.382,00  

42 COCO RALADO, embalagem plástica de 100g. 960 PCT R$           5,61  R$           5.385,60  

43 

COLORAU, o calorífico deve ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do 
produto. Contendo no máximo 10% de sal, de 
acordo com as normas vigentes. Pct c/100gr. 

480 PCT R$          2,82   R$          1.353,60  

44 

COUVE, com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanho, 
uniformes e típicos da variedade, sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, livres de resíduos de 
fertilizantes, de colheita recente, maços com 
aproximadamente 300g. 

2000 MAÇO R$          6,14  R$         12.280,00  



 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

CNPJ 05.171.939/0001-32 

 

 
PRAÇA CORONEL HORACIO, Nº 70 – CEP: 68.750-000 – CURUÇA/PA 

45 

CREME DE LEITE, embalado em tetrapack, não 
amassadas, resistentes, não violados. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA e carimbo da inspeção do 
SIF. Embalagem 200 gr. 

1560 UND R$           3,50   R$          5.460,00  

46 
ERVILHA EM CONSERVA à base de: 
ervilha/água/Sal/açúcar e sem conservantes. 
Embalagem de 300 gr. 

720 UND  R$          4,45  R$           3.204,00  

47 

EXTRATO         DE         TOMATE 340G 
concentrado; produto resultante da concentração 
da polpa de tomate por processo tecnológico; 
preparado com frutos maduros selecionados sem 
pele, sem sementes e corantes artificiais; isento 
de sujidades e fermentação; val.min.14 meses a 
contar da entrega, acondicionado caixa 
cartonada com 1080,00 kg; e suas condições 
deverão estar de acordo com a resolução rdc 
276/03 e suas posteriores alterações; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proced. Administrativos determinados pela 
ANVISA. 

840 CAIXA R$          4,59  R$           3.855,60  

48 
FARINHA para quibe, composição grãos de trigo, 
selecionados e 
moídos, tipo cru, pacote 500G. 

120 PCT R$           8,62   R$          1.034,40  

49 

FARINHA      DE MANDIOCA DE BOA 
QUALIDADE, livre de impurezas que 
impossibilite o consumo. Embalado em sacos 
plásticos transparente, resistente contendo 1 kg. 

480 KG  R$         7,48   R$          3.590,40  

50 

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS – 
EMBALAGEM 500G 
Farinha de milho em flocos pré-cozida, obtida a 
partir de grãos de milho amarelo selecionados, 
submetidos a processo de degerminação, 
moagem, cozimento e flocagem. Produto pronto 
para o preparo de alimentos, devendo apresentar 
coloração amarela clara e uniforme, isento de 
impurezas, umidade excessiva, fermentação, 
odores estranhos, parasitas, bolores, resíduos ou 
qualquer sinal de deterioração. Pacotes plásticos 
transparentes e resistentes, selados 
hermeticamente, contendo rótulo impresso com 
razão social do fabricante, CNPJ, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
composição e tabela nutricional Validade mínima 
na entrega: 6 (seis) meses 

480 PCT R$           6,68  R$           3.206,40  

51 

FARINHA    DE    TAPIOCA    SEM COCO, 
classe granulada, tipo 1, isenta de sujidades, 
parasitos e larvas, acondicionado em saco 
plástico transparente de 01 kg, 

600 KG R$         10,71  R$           6.426,00  
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FARINHA DE TRIGO; ESPECIAL SEM 
FERMENTO obtida do trigo moído, limpo, 
desgerminado; de cor branca; isenta de 
sujidades, parasitos e larvas; livre de 
fermentação, mofo e materiais terrosos; validade 
min.2 meses e 4 dias a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico; e suas condições     deverão     estar     
de acordo com a (portaria nr 354/96). 

720 KG R$          6,85  R$          4.932,00  

53 

FEIJÃO CLASSE PRETO, tipo 1, não torrado. 
Não poderá apresentar grãos disformes com 
nuances diferentes (grãos partidos ou pedras), 
bolor, mofo, caruncho ou rendimento 
inadequado. Embalagem intacta, de polietileno 
transparente contendo 1 kg de peso líquido. 
Fabricação: máximo 30 dias e validade mínima 
de 10 meses na data de entrega 

1920 KG R$           7,20  R$         13.824,00  

54 

FEIJÃO    DA    COLÔNIA, limpo, extra, 1ª 
qualidade, não torrado. Não poderá apresentar 
grãos disformes com nuances diferentes (grãos 
partidos ou pedras), bolor, mofo, caruncho ou 
rendimento inadequado. Embalagem intacta, de 
polietileno transparente contendo 1 kg de peso 
líquido. Fabricação: máximo 30 dias e validade 
mínima de 10 meses na data de entrega 

1020 KG R$          8,34   R$          8.506,80  

55 

FEIJÃO        SUBGRUPO        TIPO 
CARIOQUINHA, não torrado. Não poderá 
apresentar grãos disformes com nuances 
diferentes (grãos partidos ou pedras), bolor, 
mofo, caruncho ou rendimento inadequado. 
Embalagem intacta, de polietileno transparente 
contendo 1 kg de peso líquido. Fabricação: 
máximo 30 dias e validade mínima de 10 meses 
na data de entrega.  

5700 KG  R$         6,26   R$        35.682,00  

56 

FERMENTO BIOLOGICO 500G, Características 
técnicas: Fermento biológico, seco, instantâneo. 
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada 
em latas ou pacotes resistentes de 500g. Prazo 
de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data 
de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e 
informações    nutricionais. 

240 UND R$         13,83   R$          3.319,20  

57 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO 250G 
Características              técnicas: Fermento 
químico, em pó, para confecção de bolos. 
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada 
em latas ou pacotes resistentes de 250 g. Prazo 
de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data 
de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e 
informações nutricionais. 

240 UND R$        10,05  R$           2.412,00  
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FLOCOS DE MILHO FINO: aveia beneficiada, 
classe branca, embalada em papel impermeável, 
limpo, não violado, resistente e acondicionado 
em caixas de papelão, não amassadas e 
resistentes. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 
do lote, data de validade, quantidade do produto 
e atender as especificações técnicas, o produto 
deverá apresentar validade mínima de 1 ano a 
partir da data de entrega. Embalagem de 450G 

120 PCT R$         10,13  R$           1.215,60  

59 

FUBÁ DE MILHO, produto alimentício obtido a 
partir da moagem do milho, livre de impurezas, 
com aspecto fino ou médio, de cor amarela 
característica, com odor e sabor típicos do milho. 
deve atender às normas de qualidade e 
segurança alimentar, com validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. pacote de 
500g 

720 KG R$           3,66   R$          2.635,20  

60 

FRANGO       CONGELADO       SEM 
TEMPERO: embalada em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, 
resistentes, que garantem a integridade do 
produto até o momento do consumo. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identifica procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. e prova 
de registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal 

3800 KG R$         10,36  R$         39.368,00  

61 

FRANGO IN NATURA: embalada em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, que garantem a integridade 
do produto até o momento do consumo. e prova 
de registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal 

1800 KG R$        12,88  R$         23.184,00  

62 

GELATINA, Com polpa de fruta, sabores 
diversos, corante natural, fonte de vitaminas e 
minerais, embalagem com 75g (caixa), conter 
modo preparo, rendimento, ingredientes, 
informações nutricionais, nome e endereço do 
fabricante impressos na embalagem, Prazo de 
validade mínimo de 3 meses a partir da data de 
entrega. 

360 UND R$           4,56   R$          1.641,60  
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GOIABADA 600G, embalagem plástica 
resistente, devidamente lacrada, que assegure a 
integridade do produto até o consumo. 
Ingredientes mínimos: Polpa de goiaba, açúcar 
e/ou derivados, acidulantes permitidos . Produto 
pronto para o consumo; Textura firme, cortável; 
Produto isento de conservantes artificiais e 
corantes não permitidos; Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega; Produto deve 
estar dentro do prazo de validade e em perfeitas 
condições de uso no momento da entrega. 

480 UND R$         12,67   R$          6.081,60  

64 

IOGURTE de polpa de fruta, diversos sabores, 
contendo a descrição das características do 
produto industrializado, em embalagem original, 
garrafa plástica, embalagem de 01 litro. 

600 UND  R$        10,23  R$           6.138,00  

65 

KETCHUP, Ketchup Tradicional Apresentação: 
Embalagem plástica (flexível tipo stand-up pouch 
ou frasco rígido) com 200g Composição mínima: 
Extrato de tomate, vinagre, açúcar, sal, 
especiarias e condimentos naturais. Produto 
pronto para o consumo, com coloração vermelha 
intensa, sabor e aroma característicos de 
ketchup; Textura pastosa homogênea, isenta de 
separações ou cristais; isento de corantes e 
conservantes artificiais não permitidos; Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega; 
Embalagem deve estar íntegra, sem sinais de 
violação, com lacre de segurança. 

960 CAIXA R$           4,07  R$           3.907,20  

66 

LARANJA IN NATURA, tamanho médio a 
grande, de primeira, com aproximadamente 60% 
de maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1560 KG R$           5,37  R$           8.377,20  

67 

LEGUMES   EM   CONSERVA; tipo seleta; 
miscelânea; em pedaços; imerso em liquido; 
tamanho e coloração uniformes; firme e intacto; 
condicionado em lata vedada, com validade 
mínima de 16 meses a contar da data da 
entrega; como peso liquido do produto drenado; 
e suas condições deverão estar de acordo com a 
portaria 272 de 22 de setembro de 2005 e suas 
posteriores alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
administrativos determinados pela      ANVISA. 

960 UND R$           3,36  R$           3.225,60  

68 

LEITE CONDENSADO, ingredientes: leite 
integral, açúcar, leite em pó integral e lactose, 
características adicionais homogêneas isento de 
granulações, coloração branca, lata com 395g. 

1440 UND R$           7,08  R$         10.195,20  
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LEITE DE COCO, Leite de coco em frasco de 
vidro de 200 ml. Produto destinado a fins 
culinários, com validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Exigência de amostra 
do produto para avaliação. Leite de coco em 
frasco de vidro de 200 ml. Produto destinado a 
fins culinários, com validade mínima de 6 meses 
a partir da data de entrega. 

840 UND R$           4,08  R$           3.427,20  

70 

LEITE EM PÓ DESNATADO sem lactose,  
alimento em pó feito à base de proteína isolada 
de soja, enriquecido com vitaminas e minerais, 
sem lactose, pode ser consumido como uma 
bebida bastando adicionar água  ou utilizado no 
preparo de receitas permitindo uma dieta sem 
restrições aos intolerantes à lactose e alérgicos à 
proteína do leite, possui reduzidos teores de 
gorduras e calorias e não contém açúcar 
podendo ser consumido por diabéticos com 
exceção do sabor chocolate, não contém gluten 
podendo ser consumido pelos celíacos, 
embalagem de 400g. 

1080 UND R$         17,17  R$         18.543,60  

71 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, embalado em saco 
plástico, isenta de sujidade, resistente, não 
violado, a embalagem deverá conter os dados de 
identificação, procedência informações 
nutricionais, número do lote quantidade do 
produto, número do registro do produto no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF, embalagem contendo 200g. 

8000 UND  R$          9,00  R$         72.000,00  

72 

LEITE NAM 01, lata de 400g. Fórmula elaborada 
com proteínas parcialmente hidrolisadas do soro 
do leite, adicionada de DHA, ARA, nucleotídeos, 
prebióticos e probióticos (ex: Bifidobacterium 
lactis). Isenta de sacarose e glúten. Produto 
pronto para o preparo de fórmula infantil; Cor, 
odor e sabor característicos, sem sinais de 
alteração; Fórmula destinada exclusivamente à 
alimentação de lactentes que não estão sendo 
amamentados; Embalagem hermeticamente 
fechada, com tampa plástica e lacre de 
segurança, contendo colher dosadora; Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega; Produto isento de qualquer substância 
proibida por normas da ANVISA e da legislação 
brasileira. 

120 UND R$         52,50  R$           6.300,00  
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LEITE NAM 02, lata de 400g. Fórmula elaborada 
com proteínas parcialmente hidrolisadas do soro 
do leite, adicionada de DHA, ARA, nucleotídeos, 
prebióticos e probióticos (ex: Bifidobacterium 
lactis). Isenta de sacarose e glúten. Produto 
pronto para o preparo de fórmula infantil; Cor, 
odor e sabor característicos, sem sinais de 
alteração; Fórmula destinada exclusivamente à 
alimentação de lactentes que não estão sendo 
amamentados; Embalagem hermeticamente 
fechada, com tampa plástica e lacre de 
segurança, contendo colher dosadora; Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega; Produto isento de qualquer substância 
proibida por normas da ANVISA e da legislação 
brasileira 

120 UND R$         52,66   R$          6.319,20  

74 

LIMÃO IN NATURA, tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente   60% de 
maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1800 KG R$           7,22   R$        12.996,00  

75 

MAÇÃ IN NATURA, tamanho médio a grande, de 
primeira, com aproximadamente   60%   de 
maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1400 KG R$         11,11  R$         15.554,00  

76 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE produto de boa 
qualidade, sem impurezas. embalagem de 400g. 
embalagem intacta, sem rasgos ou danos que 
promovam perdas do produto, resistente ao 
transporte. Validade mínima de 6 meses a contar 
da data de entrega do produto 

2800 PCT R$           4,96   R$        13.888,00  

77 

MAIONESE, emulsão cremosa, obtidas com 
ovos e óleo vegetal, com adição de condimentos, 
substâncias comestíveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro 
e sabor próprio, isento de sujidades e seus 
ingredientes em perfeito estado de conservação. 
Embalagem plástica 500gr. 

960 UND  R$          9,95  R$           9.552,00  

78 

MAMÃO DE 1ª QUALIDADE, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, bem desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionado em caixa pesando 
aproximadamente 8 kg. 

1800 KG R$           8,44   R$        15.192,00  
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MANTEIGA COM SAL, com 80% de teor de 
gordura, refrigerado, não rançoso, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno, 
contendo 500g. contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do fabricante, 
validade, data de embalagem, peso líquido e 
selo de inspeção do órgão competente. validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data da 
entrega. 

600 UND R$        27,10   R$        16.260,00  

80 
MARACUJÁ DE 1ª QUALIDADE, peso médio 
200g, casca lisa livre de fungos. 1060 KG  R$          6,79  R$           7.197,40  

81 

MARGARINA COM SAL    - 250 G, Óleos de soja 
e palma, água, sal (3%), leite desnatado, 
pasteurizado reconstituído e soro de leite 
reconstituído, vitamina A (1.500 U.I/ 100g). Sem 
glúten. Embalagem de 250g, apresentando 
validade não inferior a 180 dias. Embalado em 
potes plásticos, fechados de 250gr. 

1560 UND R$           5,67   R$          8.845,20  

82 

MASSA     DE     SÊMOLA     TIPO 
ESPAGUETE, massa alimentícia tipo seca, 
vitaminada, isenta de sujidades, pasteurizado, 
médio sem ovos, embalagem plástica e 
resistente    e    transparente.    PCT c/500gr. 

1800 PCT R$          5,31  R$          9.558,00  

83 

MASSA DE SOPA: a base de: farinha de trigo de 
sêmola ou semolina com ferro e ácido 
fólico/ovos/corante natural de urucum ou outras 
substâncias permitidas e submetidos a 
processos tecnológicos adequados. Embalagem 
500gr. 

2800 UND R$          6,08   R$        17.024,00  

84 

MELANCIA IN NATURA, tamanho médio a 
grande, de primeira, com aproximadamente 60% 
de maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1160 KG  R$          4,58   R$          5.312,80  

85 
MILHO DE PIPOCA, tipo 01, grupo duro, classe 
amarelo, pcte 500 g. 240 UND R$          5,36   R$          1.286,40  

86 

MILHO EM CONSERVA à base de: 
milho/água/sal/açúcar/e sem 
conservantes. Embalagem de 200 gr. 

960 UND R$           4,74   R$          4.550,40  

87 

MISTURA PARA MINGUAU ARROZ 
instantâneo, feito à base de arroz, tipo   cereal, 
infantil   (nutriton), caixa com no mínimo 400g 1020 UND R$           7,54   R$          7.690,80  

88 

MISTURA     PARA     MINGUAU MILHO, 
instantâneo, feito à base de milho, tipo cereal, 
infantil (nutriton), caixa com no mínimo 400g. 

1020 UND R$           7,30   R$          7.446,00  
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89 

MORTADELA DE FRANGO, de 1ª qualidade, 
isento de sujidades e outras substâncias 
estranhas a sua composição, acondicionado em 
saco plástico, atóxico, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA 5 (Decreto 12.486 de 
20/10/78); instrução normativa nº 20 de 
31/07/2000 e suas posteriores alterações. 
Embalagem de 01 kg. 

480 KG R$         12,38  R$           5.942,40  

90 

MORTADELA MISTA  À  BASE DE: mistura de 
carnes bovina e suína misturadas e trituradas, de 
1ª qualidade, isento de sujidades e outras 
substâncias estranhas a sua composição, 
acondicionado em saco plástico, atóxico, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 5 
(Decreto 12.486 de 20/10/78); instrução 
normativa nº 20 de 31/07/2000 e suas 
posteriores alterações. Embalagem de 01 kg. 

480 KG  R$       11,88  R$           5.702,40  

91 

ÓLEO VEGETAL comestível, matéria prima 
girassol, aplicação culinária em geral, tipo 
refinado, embalagem com no mínimo 900 ml. 

240 UND  R$         9,79   R$          2.349,60  

92 

ÓLEO   DE   SOJA   COMESTÍVEL, matéria 
prima soja, aplicação culinária em geral, tipo 
refinado isento     de     ranço,     embalagem 
contento 900 ml. 

970 UND R$         10,20   R$          9.894,00  

93 

ORÉGANO 100G. orégano desidratado 100g, 
produto alimentício do tipo erva aromática 
desidratada, 100% orégano (origanum vulgare), 
isento de aditivos, corantes ou conservantes 
artificiais. deve apresentar coloração verde 
característica, odor e sabor típicos, livres de 
impurezas, umidade excessiva, insetos ou sinais 
de deterioração devidamente lacrada, com rótulo 
contendo as informações exigidas pela 
legislação vigente: nome do produto, data de 
fabricação, data de validade, lote, registro no 
órgão competente (se aplicável), informações 
nutricionais e dados do fabricante. 

240 PCT  R$          7,81  R$           1.874,40  

94 

OVO de galinha, marrom ou branco médio, sem 
rachaduras, livre de sujidades, parasitas, fungos 
ou outras partículas que comprometam o 
consumo e o armazenamento, com produção de 
no máximo à 03 (três) dias contados a partir da 
data de entrega do produto. Deverá apresentar 
validade máxima de 15 meses e mínima de 2 
meses a partir da data de entrega 

4320 UND R$          0,88   R$          3.801,60  

95 

PEPINO IN NATURE, 1ª qualidade, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, acondicionado 
em embalagem plástica com identificação de 
peso. 

1160 KG R$           6,17  R$          7.157,20  

96 

PIMENTÃ IN NATURA, 1ª qualidade, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, sem 
imperfeições ou sinais de pragas. Acondicionado 
em embalagem plástica com identificação de 
peso 

1060 KG R$         12,97   R$        13.748,20  
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97 

PEITO     DE       FRANGO     SEM OSSO, limpo, 
magro, não temperado, congelado, proveniente 
de aves sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e odor 
característicos, isento de vestígios de 
descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer substância contaminante, 
acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 01 kg 
contendo na embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data de fabricação, validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega 

2320 KG 
 R$           

18,02  
 R$               

41.806,40  

98 

PIMENTINHA VERDE, tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente.  

960 KG R$         14,24  R$         13.670,40  

99 

PRESUNTO   DE   PERU   COZIDO, magro, com 
aspecto, cheiro, cor e sabores próprios, isentam 
de sujidades, parasitos e larvas, acondicionados 
em saco plástico transparente. 

480 KG R$         32,37   R$        15.537,60  

100 

POLPA DE FRUTA, natural, sabores diversos, 
acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente, sem conservantes, devendo 
apresentar na embalagem a composição 
nutricionais, embalagem de até 01 kg. 

2440 KG R$         24,50  R$         59.780,00  

101 

PROTEÍNA DE SOJA CARNE 400G. Produto 
alimentício de origem vegetal, composto por 
proteína vegetal texturizada à base de soja 
(Glycine max), do tipo “carne” (grânulos ou 
pedaços médios), desidratada, pronta para 
hidratação e preparo. Deve apresentar coloração 
amarronzada clara a média, odor e sabor 
característicos, isento de impurezas, corpos 
estranhos, umidade excessiva, bolores ou sinais 
de deterioração. Proteína de soja texturizada. 
Pode conter traços de glúten, conforme 
informado no rótulo, em atendimento às normas 
da ANVISA. 

540 PCT R$         10,20  R$           5.508,00  

102 

PROTEÍNA DE SOJA FRANGO   400G. Produto 
alimentício de origem vegetal, composto por 
proteína de soja texturizada (Glycine max), tipo 
granulada ou em pedaços, com adição de 
aromatizantes naturais ou artificiais com sabor 
de frango. Produto desidratado, pronto para 
hidratação e preparo. Deve apresentar cor 
uniforme, odor e sabor característicos, isento de 
impurezas, umidade excessiva, bolores, insetos 
ou sinais de deterioração. 

540 PCT  R$        18,84   R$        10.173,60  
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103 

QUEIJO MUSSARELA 1ª QUALIDADE, a 
embalagem original deve ser a vácuo em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas, 
acondicionado em saco plástico. 

360 KG  R$        41,76   R$        15.033,60  

104 

REFRIGERANTE, água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo 
IV, acidulante INS 338 e aroma natural, 
embalagem pet 2 litros, 1ª linha, sem glúten. 

960 UND  R$         9,01   R$          8.649,60  

105 

REPOLHO BRANCO 1ª qualidade produto de 
primeira qualidade, isento de sujidades, in 
natura. cor, odor característicos de produtos 
próprio para consumo 

1360 KG  R$          7,06   R$          9.601,60  

106 

SAL   REFINADO   SAL   IODADO, constituído 
de cristais de granulação uniforme e isento de 
impurezas e umidade, acondicionado em saco 
plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação       
e       procedência. 
Embalagem de 01 kg. 

2160 KG  R$         3,28   R$          7.084,80  

107 

SALSICHA: tipo hot-dog; composta de carne 
bovina; fresca com condimentos triturados e 
cozidos; acondicionada em sistema cry-o- vac, 
com validade mínima de 20 dias a contar da data 
de entrega; pesando     aproximadamente     50 
gramas por unidade; e suas condições deverão 
estar de acordo com a nta-5(decreto 12486,de 
20/10/78)  e (ma-2244/97); instrução normativa 
n° 4,de 31 de marco de 2000 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proced. Administrativos 
determinados pela Sec. Agr. 

600 KG  R$         8,99   R$          5.394,00  

108 

SARDINHA EM CONSERVA 125g: Sardinha em 
conserva 125 gramas. Eviscerado e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, cauda e pé, 
pré-cozida, adicionada ao natural. Elaborado 
com matéria prima em perfeito estado de 
conservação e higiene, submetido a processo 
tecnológico adequado inspecionado pelo Serviço 
de Inspeção de Produto Animal - SIPA. caixa 
com 50 und 

1440 CAIXA  R$     279,55   R$     402.552,00  

109 

Suco em pó - Diversos sabores - açúcar, 
acidulante ácido cítrico, contendo aroma natural, 
corantes artificiais, vitamina e ferro, não contém 
glúten. Contendo 240g. 

600 PCT  R$         4,46   R$          2.676,00  

110 

TEMPERO PRONTO    COMPLETO SEM 
PIMENTA, à base de: alho, sal, cebola, salsa, 
coentro, outros ingredientes mencionados em 
embalagem de 300 gr. 

600 PCT  R$          7,64   R$          4.584,00  
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111 

COMINHO MOIDO EM PÓ 100G, de primeira 
qualidade, puro, com aspecto, cor, cheiro, sabor 
característicos, sem misturas, isentos de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 
100g, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. Acondicionados em 
fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
05 (cinco) meses a partir da data de entrega na 
unidade requisita. 

480 UND  R$         3,66   R$          1.756,80  

112 

TOMATE    DE    1ª    QUALIDADE, aspecto 
globoso, cor vermelha, classificada como 
legume, graúda, de polpa firme e intacta, isento 
de enfermidades de boa qualidade, livre de 
resíduos de fertilizantes, sujidade, parasita e 
larvas, sem lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte,  
acondicionado em sacos plásticos por quilo. 

1360 KG  R$          9,44   R$        12.838,40  

113 

VINAGRE DE     VINHO   BRANCO 
INGREDIENTES: fermentado acético de álcool 
hidratado, água e conservante, com4,15% de 
acidez. Embalagem plástica/garrafa pet,sem 
corantes, sem   essências   e   sem adição de 
açúcares de 500 ml. 

1260 UND  R$          3,16   R$          3.981,60  

 
Valor global estimado: R$ 2.166.178,54 (dois milhões cento e sessenta e seis mil, cento e setenta e 
oito reais e cinquenta e quatro centavos). 

 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO - inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

 

8.1. O levantamento de mercado revelou que a utilização do sistema de registro de preços para aquisição 
de  Generos Alimenticios é uma prática amplamente adotada por diversos órgãos e entidades. Por 
meio de Pregão Eletrônico – Registro de Preços – Maior Percentual de Desconto ou Menor Preço, 
busca-se suprir as demandas de todas as Secretarias, Departamentos e Fundos Municipais que 
integram a administração Municipal, garantindo eficiência e economia nos processos de compra. 

  

8.2. Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os materiais generos alimenticios  que 
serão licitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, portanto, restrições de 
mercado. 

 

8.3. Durante a pesquisa realizada em diferentes sites de Pregão Eletrônico, foram identificadas diversas 
contratações nos moldes pretendidos. No entanto, não se observou, nas contratações similares 
analisadas, a presença de novas metodologias, tecnologias ou inovações que superassem as 
soluções propostas. Isso reforça a adequação e eficácia do método proposto para atender às 
necessidades da administração municipal. 

 

8.4. As exigências estabelecidas para a contratação do objeto não se mostraram restritivas, tampouco 
diminuíram o interesse de potenciais fornecedores em participar do futuro processo licitatório. Essa 
constatação evidencia a viabilidade e o interesse do mercado em colaborar com a administração 
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pública, garantindo uma concorrência saudável e a obtenção das melhores condições para a 
realização do contrato. 

 

8.5. Logo, a aquisição de generos alimenticios , objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui 
no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas, 
considerando ainda que este tipo de modelo de contratação está atualmente presente em uma grande 
parte da administração pública. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Com base em especificações preliminares, o método para estimativa de preços, seguindo as 
diretrizes dos normativos do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da União (TCU), foi a obtenção 
de preços junto a fornecedores e de outras compras públicas. Esta pesquisa será preliminar, com 
vistas a se obter informação prévia da despesa e poderá ser refinada, na elaboração do Termo de 
Referência, sendo, portanto, aprimorada para efeito de estimativa dos valores de referência para a 
licitação, cujos documentos de suporte seguirão anexos a este Estudo. O relatório da pesquisa de 
preços consta anexo a este documento. 

 
 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - Art. 18 inciso VI da lei Federal 14.133/2021. 

 
10.1. Visando atender aos requisitos apresentados na descrição das necessidades, a Administração 

elaborou uma solução baseada na possibilidade de aquisição de  generos alimenticios , levando em 

consideração todas as atividades desenvolvidas por este Município, através de suas Secretarias, 

Departamentos e Fundos Municipais. 

 

10.2. Foram identificadas as seguintes soluções principais de contratação para a presente aquisição: 

 

10.3. Atender aos eventos e reuniões gerais da Prefeitura Municipal, departamentos e Secretarias , além 

das  unidades do âmbito da saúde e participantes dos projetos sociais geridos pela administração 

Pública dentro dos âmbitos legais. 

 
 

 
10.4. Foram ainda realizadas pesquisas de contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, 

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendam às necessidades da administração e aos requisitos e necessidades apresentadas 
no presente estudo. Observou-se que vários órgãos efetuam compras de mobiliário, de forma 
abundante e difusa, sendo uma contratação bastante comum, nas três esferas da Federação 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Inciso VII do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

 

11.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 

de escala. 

 

11.2. A escolha da divisão dos produtos em ITENS tendo em vista que o parcelamento da solução é a 

regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se 

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando 
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propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 

execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

 

11.3. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica 

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral 

de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 

 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - Art. 18, Inciso IX da Lei Federal 
14.133/2021. 

 

12.1. Eficiência no Atendimento às Demandas Administrativas: necessidade de fornecer 

infraestrutura adequada para atender às demandas das Secretarias, Departamentos e Fundos 

Municipais. 

12.2. Pretende-se com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e seguro para 

realização de futuras aquisições de forma parcelada e eventual, sem comprometimento da 

execução orçamentária. 

 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - Inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 

13.1. Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que com os itens 

a serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de acordo com as 

necessidades apresentadas por todas as Secretarias municipais, Departamentos e Fundos 

Municipais visando o bom atendimento as rotinas administrativas, tecnicas e setoriais deste 

município. 

13.2. Será necessário disponibilizar espaço físico adicional, caso necessário, para a a realização de 

armazenamento. 

 

 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES - Inciso XIdo § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020). 

14.1. Não há outras contratações correlatas ou interdependentes a este ETP. 

 

15. IMPACTOS AMBIENTAIS - Inciso XII do § 1° do art.18 da Lei 14.133/21. 

15.1. Quanto à questão dos impactos ambientais, a contratação em tela tem como base observar as 

informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, disponibilizado pela 

Consultoria-Geral da União. 

15.2. O consumo de alimentos gera impactos ambientais voltados a sua produção e descarte de 

embalagens, ainda que procurassem trabalhar cada vez mais com alimentos orgânicos e 

com produtos que sigam uma política de preservação ao meio ambiente as unidades de 

ensino são orientadas a evitar o desperdício de alimentos desde a hora do preparo além de 

seguirem normas de descarte consciente de embalagens e resíduos. 

 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

16.1. Diante de todo o exposto, entende-se que a contratação, por pregão na forma do Sistema de 

Registro de Preços é a solução mais adequada para atender às necessidades deste município. 
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17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

17.1. Em relação a viabilidade da contratação, constata-se: 

a) A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável. 

b) os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados, 
inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão. 

17.2. Diante da análise desenvolvida no Estudo Técnico Preliminar, a contratação mostra-se viável em 
termos de disponibilidade e competividade de mercado, como também é economicamente mais 
vantajoso para a administração. 

17.3. Esta equipe de planejamento DECLARA VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

 

Curuçá (Pa), 06 de Maio de 2025. 

Equipe de planejamento: 

 

 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Jefferson Ferreira de Miranda 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Hellen Laise Pinheiro Alves 

 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Cesar de Campos Ferreira Sarnanho 

 
 
 

Secretaria Municipal de Trabalho, Promoção e Assistencia Social 
Ariana Almeida de Miranda 

 
 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Carlos Alberto Silva da Silva Junior 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE CURUÇA E SEUS RESPECTIVOS 
FUNDOS MUNICIPAIS.  
1.1. , conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bens de luxo, conforme Decreto Municipal nº 128-

A/ de 14 de dezembro de 2023 e conforme artigo 20 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar 

1.4. Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades estimadas no escopo da 

tabela contida no item 2 deste instrumento. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 

Nº DESCRIÇÃO QTDE UND R$ UNIT R$ TOTAL 

1 

Abacate in natura 1ª qualidade, novo, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, espécie fortuna, 
acondicionamento em embalagens plásticas com 
identificação de peso, marca e validade. 

1200 KG 
 R$           

13,38  
R$               

16.056,00 

2 

Abacaxi de primeira qualidade, em perfeito estado 
de conservação, talo aderente, sem imperfeiçoes 
ou sinais de pragas e/ou amassados.  

1200 KG 
 R$           

13,30  
 R$               

15.960,00  

3 

Abóbora de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em 
sacos plásticos limpos, resistentes, próprios para 
utilização de alimentos. Validade de até 1 
semana. 

1200 KG 
 R$             
6,31  

 R$                 
7.572,00  
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4 

Achocolatado em pó solúvel e natural, 
acondicionado em embalagens plásticas limpas, 
não violadas, resistente, a embalagem deve 
conter no rotulo dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, nº do lote, 
data de fabricação, validade e quantidade do 
produto. O produto deve ter nº de registro do 
ministério da agricultura ou ministério da saúde. 
Produto próprio para consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor. Deverá 
apresentar validade mínima de seis meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante. 
Embalagem plástica de 400g.  

660 UND 
 R$           

13,34  
 R$                 

8.804,40  

5 

AÇÚCAR CRISTAL, acondicionado em 
embalagem mínimo resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Apresentando cor, odor e sabor 
característicos. Validade mínima de 12 (doze) 
meses, a contar da data de entrega. 

3940 KG 
 R$             
5,17  

 R$               
20.369,80  

6 

AÇÚCAR TRITURADO, acondicionado     em 
embalagem mínimo resistente de polietileno 
atóxico transparente, contendo 01 kg, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de 
fermentação, sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Apresentando cor, odor e sabor 
característicos. 
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da 
data de entrega. 

1440 KG 
 R$             
6,90  

 R$                 
9.936,00  

7 

ADOÇANTE DIETÉTICO, à base de edulcorante 
natural, líquido transparente, acondicionado em 
embalagem resistente de plástico atóxico, 
contendo pelo menos 100 ml, com identificação 
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima     de   12   (doze) 
meses a contar da data de entrega. 

264 FRASCO 
 R$           

11,91  
 R$                 

3.144,24  

8 

ALFACE       CRESPA       DE       1ª QUALIDADE, 
com   folhas íntegras, livre de fungos, 
transportadas em sacos plásticos transparentes 
de primeiro uso 

1400 MAÇO 
 R$             
8,55  

 R$               
11.970,00  
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9 

ALHO - bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, 
firme e intacto, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionado em sacos plásticos 
pesando 1 kg. 

280 KG 
 R$           

43,07  
 R$               

12.059,60  

10 

AMIDO DE MILHO, tipo 1, sob a forma de pó fino, 
cor branca, sabor e odor característicos, fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico, contendo 500g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade, isento de matéria 
terrosa, parasitas, larvas, material estranho, sem 
umidade, fermentação ou ranço, validade mínima 
12(doze) meses a contar da data de entrega. 

1710 UND 
 R$           

10,43  
 R$               

17.835,30  

11 

ARROZ TIPO   AGULHA, tipo 1, classe longo fino, 
tipo subgrupo polido, sem sujidades, parasitas, 
larvas e bolores. Embalagem plástica 
transparente contendo 1kg, validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da data de entrega 

5400 KG 
 R$             
6,39  

 R$               
34.506,00  

12 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, aveia em flocos fino 
regulares, constituída de grãos de primeira 
qualidade, isento de material terroso sujidades e 
misturas de outras variedades e espécies. 
Embalagem: acondicionado em 5saco plástico, 
transparente, resistente as c6ondições de 
transporte, E armazenamento Caixa de 200 gr. 

600 CAIXA 
 R$             
7,38  

 R$                 
4.428,00  

13 

AVEIA EM FLOCOS GROSSO, aveia em flocos 
grandes regulares, constituida de grãos de 
primeira qualidade, isento de material 
terrososujidades e misturas de outras variedades 
e espéceis. Embalagem: acondicionado em 5saco 
plastico, tranparente, resistente as c6ondições de 
transporte, e armazenamento Caixa de 200 gr. 

600 CAIXA 
 R$             
7,58  

 R$                 
4.548,00  

14 

AZEITE     DE     OLIVA     EXTRA VIRGEM, 
acondicionado em embalagem de vidro ou 
enlatado, contendo no mínimo 500 ml, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade, validade mínima de 
12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

420 UND 
 R$           

39,82  
 R$               

16.724,40  

15 

AZEITONA VERDE conservadas em água e sal 
de coloração verde escuro, tamanhos médios, 
sem manchas e ausência de turbidez na 
salmoura. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência e informações nutricionais. Pct 
plástico de 200gr. 

600 UND 
 R$             
9,37  

 R$                 
5.622,00  
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16 

BACON, 1ª qualidade, embalada em sacos 
plásticos transparentes, resistentes, limpos, 
atóxicos e não violados, garantindo a integridade 
do produto até o consumo. Embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número do lote, data da validade, 
quantidade do produto. Embalagem de com no 
máximo 01 kg. 

240 KG 
 R$           

27,99  
 R$                 

6.717,60  

17 

BANANA, deverá ter tamanho médio, casca lisa, 
de cor uniforme e estar ainda para madurar, ou 
seja, "de vez", o produto deverá ter boa aparência 

2200 KG 
 R$             
7,72  

 R$               
16.984,00  

18 

BATATA PALHA, embalagem com no máximo 01 
kg, data de embala mento não superior a 30 dias, 
validade de no mínimo 06 meses. 

240 KG 
 R$           

27,40  
 R$                 

6.576,00  

19 

BATATA; comum lavada; com diâmetro equatorial 
entre 25 e 41mm,pequena e uniforme; não 
apresentar os defeitos aparentes como   
esverdeamento, 
arroxeamento, brotamento, rachadura; podridão, 
e os defeitos internos; como coração oco, negro e 
mancha de chocolate; deve estar isenta de 
excesso de substancias terrosas, sujidades; 
corpos estranhos aderidos a superfície externa; 
devendo ser entregue em emb. aberta sub 
múltipla de(1,00x1,20)m, em pacotes atóxicos; 
contendo identificação do produto, peso liquido, 
nome; endereço completo do fornecedor do 
produto; e telefones. ANVISA 259/02,port. 157/02 
e res. Cvs.nr 15/91. 

1600 KG 
 R$             
5,90  

 R$                 
9.440,00  

20 

BETERRABA DE 1ª QUALIDADE, tamanho de 
médio a grande, casca lisa sem indício de 
germinação, isenta de sujidades e objetos 
estranhos. 

1360 KG 
 R$             
5,52  

 R$                 
7.507,20  

21 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, á base de trigo, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de 
milho, açúcar investido, soro de leite, fermento 
químico, embalados em pacote plástico 
resistente. Embalagem de 400g. 

4400 PCT 
 R$             
6,37  

 R$               
28.028,00  

22 

BISCOITO DOCE, TIPO MAISENA, á base de 
farinha de trigo com açúcar, soro de leite, gordura 
vegetal hidrogenada, aroma e lecitina de soja, 
enriquecido com vitaminas. Pct. com no mínimo 
400g. 

3200 PCT 
 R$             
6,08  

 R$               
19.456,00  

23 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM Cracker, á 
base de: farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, água, açúcar, amido de milho, 
aspecto, cor, sabor, cheiro e sabor próprios 
embalados em pacote plástico resistente. 
Embalagem de 400g. 

4400 PCT 
 R$             
5,11  

 R$               
22.484,00  
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24 

CAFÉ EM PÓ, Embalagem a vácuo de 250 
gramas, de primeira qualidade, com selo de 
pureza da Associação Brasileira da Industria do 
Café - ABIC. Embalagem contendo data de 
fabricação e prazo de validade, mínima de 04 
(quatro) meses a contar da data de entrega. 

6300 PCT 
 R$           

17,37  
 R$             

109.431,00  

25 

CALDO DE CARNE, matéria prima de boa 
qualidade, constituído basicamente de carne de 
boi desidratada, liofilizado sal, amido de milho, 
gordura vegetal, condimentos, podendo conter 
corante natural, apresentando-se livre de matérias 
terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 
vegetais, embalagem resistente e atóxica peso de 
19 gr. 

420 CAIXA 
 R$             
4,35  

 R$                 
1.827,00  

26 

 CALDO DE GALINHA, matéria prima de boa 
qualidade, constituído basicamente de carne de 
galinha desidratada, liofilizado sal, amido de 
milho, gordura vegetal, condimentos, podendo 
conter corante natural, apresentando-se livre de 
matérias terrosa, parasitos, larvas e detritos 
animais e vegetais, embalagem resistente e 
atóxica peso de 19 gr. 

420 CAIXA 
 R$             
4,04  

 R$                 
1.696,80  

27 
CANELA, tipo condimento, apresentação moída, 
aspecto físico pó, embalagem plástica com 
mínimo 30g. 

150 UND 
 R$             
3,40  

 R$                    
510,00  

28 

CARNE       BOVINA       DE       1ª QUALIDADE 
(alcatra, chã de dentro, coxão mole, patinho, 
lombo), resfriada, limpa, aspecto: próprio da 
espécie,     não     amolecida     nem pegajosa cor: 
própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor: próprio tipo de corte: 
característico da peça conforme o padrão descrito 
na Portaria nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U 
de 18/11/88 Seção I, Embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto 
até o momento e prova de registro no rótulo do 
produto, da Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARA ou 
do serviço de inspeção federal 

1320 KG 
 R$           

40,70  
 R$               

53.724,00  

29 

CARNE       BOVINA       DE       1ª QUALIDADE 
(paulista), resfriada, limpa, aspecto: próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa cor: própria 
da espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor: próprio tipo de corte: 
característico da peça conforme o padrão descrito 
na Portaria nº 5 de 8/11/88 e publicada no D.O.U 
de18/11/88 Seção I, Embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade    do    
produto    até    o momento do consumo. e prova 
de registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 

1920 KG 
 R$           

39,17  
 R$               

75.206,40  
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Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal 

30 

CARNE BOVINA EM CONSERVA, obtida de 
carne bovina; isentos de peles, veias, 
aponeuroses, cartilagens; intestinos, tendões ou 
fragmento de ossos; e outros tecidos inferiores; 
admitindo o caldo do  cozimento da carne e sal; 
moída; de tamanho uniforme; com aspecto,      cor, 
cheiro e sabor próprio; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; embalada em latas folhas de 
flandres; com verniz sanitário, recravadas, sem 
estufamento; sem   vazamento, corrosão interna e 
outras   alterações; acondicionada em caixa  de 
papelão reforçada e contendo 24 latas por caixa; 
lacrada; resolução/má, decreto 30691/52 e 
1295/62; resolução 01/87 do dinal; e suas 
condições deverão estar de acordo   com   anta - 
4 (decreto 12486 de 20/10/78). 

15840 KG 
 R$           

10,58  
 R$             

167.587,20  

31 

CARNE BOVINA MOÍDA - musculo, de primeira 
qualidade resfriada, sem osso, apresentando no 
máximo 10% de gordura; com embalagem isenta 
de amassados, ou aberta ou outras formas de 
violação ou danos; livre de contaminações 
biológicas ou físicas, atóxica. Com no mínimo 6 
meses de validade a contar da data de entrega do 
produto. e prova de registro no rótulo do produto, 
da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará - ADEPARA ou do serviço de 
inspeção federal.;   

1920 KG 
 R$           

30,35  
 R$               

58.272,00  

32 

CHARQUE BOVINO - charque bovino PA (ponta 
de agulha) de 1ªqualidade, inseto de nitroto e 
nitrato embalagem de 5 kg. cor, odor e sabor 
próprios para consumo, embalagens livres de 
rasgos ou qualquer dano, transparente, que supor 
o transporte. validade: mínima de 10 meses a 
contar da data de entrega. e prova de registro no 
rótulo do produto, da Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARA ou 
do serviço de inspeção federal 

480 KG 
 R$           

40,34  
 R$               

19.363,20  

33 

CARNE BOVINA 2ª tipo pá com osso, resfriada, 
limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida, 
cor própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas; odor próprio de 
carne fresca; tipo de corte característico da peça 
conforme padrão descrito na portaria nº5 de 
8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88 Seção 
1. Embalada em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente e que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. e prova de registro no rótulo do 
produto, da Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARA ou 
do serviço de inspeção federal 

1920 KG 
 R$           

29,66  
 R$               

56.947,20  
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34 

CARNE BOVINA 2ª tipo pá sem osso, resfriada, 
limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida, 
cor própria da espécie, sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas; odor próprio de 
carne fresca; tipo de corte característico da peça 
conforme padrão descrito na portaria nº5 de 
8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88 Seção 
1. e prova de registro no rótulo do produto, da 
Agência Estadual de Defesa Agropecuária do 
Estado do Pará - ADEPARA ou do serviço de 
inspeção federal 

1920 KG 
 R$           

33,06  
 R$               

63.475,20  

35 

FÍGADO BOVINO resfriada, limpa, aspecto 
próprio da espécie, não amolecida, cor própria da 
espécie, sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas; odor próprio de carne fresca; tipo de 
corte característico da peça conforme padrão 
descrito na portaria nº5 de 8/11/88 e publicada no 
D.O.U. de 18/11/88 Seção 1. Embalada em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente e que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo.. e prova de 
registro no rótulo do produto, da Agência Estadual 
de Defesa Agropecuária do Estado do Pará - 
ADEPARA ou do serviço de inspeção federal 

840 KG 
 R$           

18,76  
 R$               

15.758,40  

36 

CEBOLA REGIONAL, tamanho médio a grande, 
de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação de aproximadamente 60% adequado a 
manipulação, sem ferimento ou defeitos, tenros, 
sem manchas, com coloração uniforme e brilho, 
isenta de sujidades, parasitas ou larvas. 

2000 KG 
 R$             
5,96  

 R$               
11.920,00  

37 

CENOURA EXTRA, in natura, cor laranja vivo, 
procedente de espécies genuínas e sãs, frescas, 
firmes, lisa, sem rugas, isento de brotos, lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, matéria 
terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à 
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, 
parasitas e larvas. 

1800 KG 
 R$             
7,42  

 R$               
13.356,00  
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38 

CEREAL 350g, alimentação prática e saudável 
elaborada com ingredientes selecionados, fonte 
de 12 vitaminas e rico em ferro e zinco, não 
contém traços de leite em sua composição e 
quando preparado com alimento com soja, torna-
se ideal para os intolerantes a lactose ou alérgicos 
ao leite. Ingredientes após o preparo: farinha de 
trigo enriquecida em ferro e ácido fólico, açúcar, 
amido, farinha de arroz, farinha de aveia, farinha 
de milho, farinha de cevada, farinha de centeio, 
extrato de malte, carbonato de cálcio, fosfato de 
sódio dibásico, maltodextrina, pirofosfato férrico, 
sulfato de zinco monohidratado, iodeto de 
potássio, vitaminas (ácido ascórbico, acetato de 
dl-alfa- tocoferil, nicotinamida, palmitato de retinil, 
tiamina mononitrato, colecalciferol, pantotenato 
de cálcio, fitomenadiona, cianocobalamina, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido fólico) e 
aromatizante aroma artificial vanilina, contém 
glúten. 

120 CAIXA 
 R$             
8,22  

 R$                    
986,40  

39 

CHEIRO VERDE, maço contendo cebolinha e 
salsinha (com talos), folhas íntegras, frescas, 
coloração uniforme, bem desenvolvidas, maços 
com aproximadamente 300g. 

3600 MAÇO 
 R$             
9,36  

 R$               
33.696,00  

40 

CHOURIÇO DE 1ª QUALIDADE, embalada em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, 
não violados, resistentes, que garantem a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identifica procedência, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

360 KG 
 R$           

30,08  
 R$               

10.828,80  

41 

CHUCHU, tamanho médio a grande, de primeira, 
com aproximadamente 60% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, sem manchas, com 
coloração uniforme e brilho. 

1800 KG 
 R$             
7,99  

 R$               
14.382,00  

42 
COCO RALADO, embalagem plástica de 100g. 

960 PCT 
 R$             
5,61  

 R$                 
5.385,60  

43 

COLORAU, o calorífico deve ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro e sabor característico do 
produto. Contendo no máximo 10% de sal, de 
acordo com as normas vigentes. Pct c/100gr. 

480 PCT 
 R$             
2,82  

 R$                 
1.353,60  

44 

COUVE, com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanho, 
uniformes e típicos da variedade, sem sujidades 
ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, livres de resíduos de 
fertilizantes, de colheita recente, maços com 
aproximadamente 300g. 

2000 MAÇO 
 R$             
6,14  

 R$               
12.280,00  
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45 

CREME DE LEITE, embalado em tetrapack, não 
amassadas, resistentes, não violados. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura SIF/DIPOA e carimbo da inspeção do 
SIF. Embalagem 200 gr. 

1560 UND 
 R$             
3,50  

 R$                 
5.460,00  

46 
ERVILHA EM CONSERVA à base de: 
ervilha/água/Sal/açúcar e sem conservantes. 
Embalagem de 300 gr. 

720 UND 
 R$             
4,45  

 R$                 
3.204,00  

47 

EXTRATO         DE         TOMATE 340G 
concentrado; produto resultante da concentração 
da polpa de tomate por processo tecnológico; 
preparado com frutos maduros selecionados sem 
pele, sem sementes e corantes artificiais; isento 
de sujidades e fermentação; val.min.14 meses a 
contar da entrega, acondicionado caixa cartonada 
com 1080,00 kg; e suas condições deverão estar 
de acordo com a resolução rdc 276/03 e suas 
posteriores alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 

840 CAIXA 
 R$             
4,59  

 R$                 
3.855,60  

48 

FARINHA para quibe, composição grãos de trigo, 
selecionados e 
moídos, tipo cru, pacote 500G. 

120 PCT 
 R$             
8,62  

 R$                 
1.034,40  

49 

FARINHA      DE MANDIOCA DE BOA 
QUALIDADE, livre de impurezas que impossibilite 
o consumo. Embalado em sacos plásticos 
transparente, resistente contendo 1 kg. 

480 KG 
 R$             
7,48  

 R$                 
3.590,40  

50 

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS – 
EMBALAGEM 500G 
Farinha de milho em flocos pré-cozida, obtida a 
partir de grãos de milho amarelo selecionados, 
submetidos a processo de degerminação, 
moagem, cozimento e flocagem. Produto pronto 
para o preparo de alimentos, devendo apresentar 
coloração amarela clara e uniforme, isento de 
impurezas, umidade excessiva, fermentação, 
odores estranhos, parasitas, bolores, resíduos ou 
qualquer sinal de deterioração. Pacotes plásticos 
transparentes e resistentes, selados 
hermeticamente, contendo rótulo impresso com 
razão social do fabricante, CNPJ, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote, 
composição e tabela nutricional Validade mínima 
na entrega: 6 (seis) meses 

480 PCT 
 R$             
6,68  

 R$                 
3.206,40  

51 

FARINHA    DE    TAPIOCA    SEM COCO, classe 
granulada, tipo 1, isenta de sujidades, parasitos e 
larvas, acondicionado em saco plástico 
transparente de 01 kg, 

600 KG 
 R$           

10,71  
 R$                 

6.426,00  
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52 

FARINHA DE TRIGO; ESPECIAL SEM 
FERMENTO obtida do trigo moído, limpo, 
desgerminado; de cor branca; isenta de sujidades, 
parasitos e larvas; livre de fermentação, mofo e 
materiais terrosos; validade min.2 meses e 4 dias 
a contar da entrega, acondicionado em saco 
plástico transparente, atóxico; e suas condições     
deverão     estar     de acordo com a (portaria nr 
354/96). 

720 KG 
 R$             
6,85  

 R$                 
4.932,00  

53 

FEIJÃO CLASSE PRETO, tipo 1, não torrado. 
Não poderá apresentar grãos disformes com 
nuances diferentes (grãos partidos ou pedras), 
bolor, mofo, caruncho ou rendimento inadequado. 
Embalagem intacta, de polietileno transparente 
contendo 1 kg de peso líquido. Fabricação: 
máximo 30 dias e validade mínima de 10 meses 
na data de entrega 

1920 KG 
 R$             
7,20  

 R$               
13.824,00  

54 

FEIJÃO    DA    COLÔNIA, limpo, extra, 1ª 
qualidade, não torrado. Não poderá apresentar 
grãos disformes com nuances diferentes (grãos 
partidos ou pedras), bolor, mofo, caruncho ou 
rendimento inadequado. Embalagem intacta, de 
polietileno transparente contendo 1 kg de peso 
líquido. Fabricação: máximo 30 dias e validade 
mínima de 10 meses na data de entrega 

1020 KG 
 R$             
8,34  

 R$                 
8.506,80  

55 

FEIJÃO        SUBGRUPO        TIPO 
CARIOQUINHA, não torrado. Não poderá 
apresentar grãos disformes com nuances 
diferentes (grãos partidos ou pedras), bolor, mofo, 
caruncho ou rendimento inadequado. Embalagem 
intacta, de polietileno transparente contendo 1 kg 
de peso líquido. Fabricação: máximo 30 dias e 
validade mínima de 10 meses na data de entrega.  

5700 KG 
 R$             
6,26  

 R$               
35.682,00  

56 

FERMENTO BIOLOGICO 500G, Características 
técnicas: Fermento biológico, seco, instantâneo. 
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada 
em latas ou pacotes resistentes de 500g. Prazo 
de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data 
de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações    
nutricionais. 

240 UND 
 R$           

13,83  
 R$                 

3.319,20  

57 

FERMENTO EM PÓ QUIMICO 250G 
Características              técnicas: Fermento 
químico, em pó, para confecção de bolos. 
Embalagem: Deve estar intacta, acondicionada 
em latas ou pacotes resistentes de 250 g. Prazo 
de Validade: Mínimo de 3 meses a partir da data 
de entrega. A rotulagem deve conter no mínimo 
as seguintes informações: nome e/ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. 

240 UND 
 R$           

10,05  
 R$                 

2.412,00  
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58 

FLOCOS DE MILHO FINO: aveia beneficiada, 
classe branca, embalada em papel impermeável, 
limpo, não violado, resistente e acondicionado em 
caixas de papelão, não amassadas e resistentes. 
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas, o produto deverá 
apresentar validade mínima de 1 ano a partir da 
data de entrega. Embalagem de 450G 

120 PCT 
 R$           

10,13  
 R$                 

1.215,60  

59 

FUBÁ DE MILHO, produto alimentício obtido a 
partir da moagem do milho, livre de impurezas, 
com aspecto fino ou médio, de cor amarela 
característica, com odor e sabor típicos do milho. 
deve atender às normas de qualidade e 
segurança alimentar, com validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega. pacote de 500g 

720 KG 
 R$             
3,66  

 R$                 
2.635,20  

60 

FRANGO       CONGELADO       SEM TEMPERO: 
embalada em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que 
garantem a integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identifica procedência, 
número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. e prova 
de registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal 

3800 KG 
 R$           

10,36  
 R$               

39.368,00  

61 

FRANGO IN NATURA: embalada em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não 
violados, resistentes, que garantem a integridade 
do produto até o momento do consumo. e prova 
de registro no rótulo do produto, da Agência 
Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do 
Pará - ADEPARA ou do serviço de inspeção 
federal. 

1800 KG 
 R$           

12,88  
 R$               

23.184,00  

62 

GELATINA, Com polpa de fruta, sabores diversos, 
corante natural, fonte de vitaminas e minerais, 
embalagem com 75g (caixa), conter modo 
preparo, rendimento, ingredientes, informações 
nutricionais, nome e endereço do fabricante 
impressos na embalagem, Prazo de validade 
mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. 

360 UND 
 R$             
4,56  

 R$                 
1.641,60  
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63 

GOIABADA 600G, embalagem plástica 
resistente, devidamente lacrada, que assegure a 
integridade do produto até o consumo. 
Ingredientes mínimos: Polpa de goiaba, açúcar 
e/ou derivados, acidulantes permitidos . Produto 
pronto para o consumo; Textura firme, cortável; 
Produto isento de conservantes artificiais e 
corantes não permitidos; Validade mínima de 6 
meses a partir da data de entrega; Produto deve 
estar dentro do prazo de validade e em perfeitas 
condições de uso no momento da entrega. 

480 UND 
 R$           

12,67  
 R$                 

6.081,60  

64 

IOGURTE de polpa de fruta, diversos sabores, 
contendo a descrição das características do 
produto industrializado, em embalagem original, 
garrafa plástica, embalagem de 01 litro. 

600 UND 
 R$           

10,23  
 R$                 

6.138,00  

65 

KETCHUP, Ketchup Tradicional Apresentação: 
Embalagem plástica (flexível tipo stand-up pouch 
ou frasco rígido) com 200g Composição mínima: 
Extrato de tomate, vinagre, açúcar, sal, 
especiarias e condimentos naturais. Produto 
pronto para o consumo, com coloração vermelha 
intensa, sabor e aroma característicos de ketchup; 
Textura pastosa homogênea, isenta de 
separações ou cristais; isento de corantes e 
conservantes artificiais não permitidos; Validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega; 
Embalagem deve estar íntegra, sem sinais de 
violação, com lacre de segurança. 

960 CAIXA 
 R$             
4,07  

 R$                 
3.907,20  

66 

LARANJA IN NATURA, tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1560 KG 
 R$             
5,37  

 R$                 
8.377,20  

67 

LEGUMES   EM   CONSERVA; tipo seleta; 
miscelânea; em pedaços; imerso em liquido; 
tamanho e coloração uniformes; firme e intacto; 
condicionado em lata vedada, com validade 
mínima de 16 meses a contar da data da entrega; 
como peso liquido do produto drenado; e suas 
condições deverão estar de acordo com a portaria 
272 de 22 de setembro de 2005 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. administrativos determinados 
pela      ANVISA. 

960 UND 
 R$             
3,36  

 R$                 
3.225,60  

68 

LEITE CONDENSADO, ingredientes: leite 
integral, açúcar, leite em pó integral e lactose, 
características adicionais homogêneas isento de 
granulações, coloração branca, lata com 395g. 

1440 UND 
 R$             
7,08  

 R$               
10.195,20  
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69 

LEITE DE COCO, Leite de coco em frasco de 
vidro de 200 ml. Produto destinado a fins 
culinários, com validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. Exigência de amostra 
do produto para avaliação. Leite de coco em 
frasco de vidro de 200 ml. Produto destinado a fins 
culinários, com validade mínima de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

840 UND 
 R$             
4,08  

 R$                 
3.427,20  

70 

LEITE EM PÓ DESNATADO sem lactose,  
alimento em pó feito à base de proteína isolada de 
soja, enriquecido com vitaminas e minerais, sem 
lactose, pode ser consumido como uma bebida 
bastando adicionar água  ou utilizado no preparo 
de receitas permitindo uma dieta sem restrições 
aos intolerantes à lactose e alérgicos à proteína 
do leite, possui reduzidos teores de gorduras e 
calorias e não contém açúcar podendo ser 
consumido por diabéticos com exceção do sabor 
chocolate, não contém gluten podendo ser 
consumido pelos celíacos, embalagem de 400g. 

1080 UND 
 R$           

17,17  
 R$               

18.543,60  

71 

LEITE EM PÓ INTEGRAL, embalado em saco 
plástico, isenta de sujidade, resistente, não 
violado, a embalagem deverá conter os dados de 
identificação, procedência informações 
nutricionais, número do lote quantidade do 
produto, número do registro do produto no 
Ministério da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF, embalagem contendo 200g. 

8000 UND 
 R$             
9,00  

 R$               
72.000,00  

72 

LEITE NAM 01, lata de 400g. Fórmula elaborada 
com proteínas parcialmente hidrolisadas do soro 
do leite, adicionada de DHA, ARA, nucleotídeos, 
prebióticos e probióticos (ex: Bifidobacterium 
lactis). Isenta de sacarose e glúten. Produto 
pronto para o preparo de fórmula infantil; Cor, 
odor e sabor característicos, sem sinais de 
alteração; Fórmula destinada exclusivamente à 
alimentação de lactentes que não estão sendo 
amamentados; Embalagem hermeticamente 
fechada, com tampa plástica e lacre de 
segurança, contendo colher dosadora; Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega; Produto isento de qualquer substância 
proibida por normas da ANVISA e da legislação 
brasileira. 

120 UND 
 R$           

52,50  
 R$                 

6.300,00  
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73 

LEITE NAM 02, lata de 400g. Fórmula elaborada 
com proteínas parcialmente hidrolisadas do soro 
do leite, adicionada de DHA, ARA, nucleotídeos, 
prebióticos e probióticos (ex: Bifidobacterium 
lactis). Isenta de sacarose e glúten. Produto 
pronto para o preparo de fórmula infantil; Cor, 
odor e sabor característicos, sem sinais de 
alteração; Fórmula destinada exclusivamente à 
alimentação de lactentes que não estão sendo 
amamentados; Embalagem hermeticamente 
fechada, com tampa plástica e lacre de 
segurança, contendo colher dosadora; Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir da data de 
entrega; Produto isento de qualquer substância 
proibida por normas da ANVISA e da legislação 
brasileira 

120 UND 
 R$           

52,66  
 R$                 

6.319,20  

74 

LIMÃO IN NATURA, tamanho médio a grande, de 
primeira, com aproximadamente   60% de 
maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1800 KG 
 R$             
7,22  

 R$               
12.996,00  

75 

MAÇÃ IN NATURA, tamanho médio a grande, de 
primeira, com aproximadamente   60%   de 
maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1400 KG 
 R$           

11,11  
 R$               

15.554,00  

76 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE produto de boa 
qualidade, sem impurezas. embalagem de 400g. 
embalagem intacta, sem rasgos ou danos que 
promovam perdas do produto, resistente ao 
transporte. Validade mínima de 6 meses a contar 
da data de entrega do produto 

2800 PCT 
 R$             
4,96  

 R$               
13.888,00  

77 

MAIONESE, emulsão cremosa, obtidas com ovos 
e óleo vegetal, com adição de condimentos, 
substâncias comestíveis e sem corantes, de 
consistência cremosa, amarelo claro, com cheiro 
e sabor próprio, isento de sujidades e seus 
ingredientes em perfeito estado de conservação. 
Embalagem plástica 500gr. 

960 UND 
 R$             
9,95  

 R$                 
9.552,00  

78 

MAMÃO DE 1ª QUALIDADE, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniformes, bem desenvolvido e maduro, com 
polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, 
acondicionado em caixa pesando 
aproximadamente 8 kg. 

1800 KG 
 R$             
8,44  

 R$               
15.192,00  
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79 

MANTEIGA COM SAL, com 80% de teor de 
gordura, refrigerado, não rançoso, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno, contendo 
500g. contendo na embalagem a identificação do 
produto, marca do fabricante, validade, data de 
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do 
órgão competente. validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da entrega. 

600 UND 
 R$           

27,10  
 R$               

16.260,00  

80 
MARACUJÁ DE 1ª QUALIDADE, peso médio 
200g, casca lisa livre de fungos. 1060 KG 

 R$             
6,79  

 R$                 
7.197,40  

81 

MARGARINA COM SAL    - 250 G, Óleos de soja 
e palma, água, sal (3%), leite desnatado, 
pasteurizado reconstituído e soro de leite 
reconstituído, vitamina A (1.500 U.I/ 100g). Sem 
glúten. Embalagem de 250g, apresentando 
validade não inferior a 180 dias. Embalado em 
potes plásticos, fechados de 250gr. 

1560 UND 
 R$             
5,67  

 R$                 
8.845,20  

82 

MASSA     DE     SÊMOLA     TIPO ESPAGUETE, 
massa alimentícia tipo seca, vitaminada, isenta de 
sujidades, pasteurizado, médio sem ovos, 
embalagem plástica e resistente    e    
transparente.    PCT c/500gr. 

1800 PCT 
 R$             
5,31  

 R$                 
9.558,00  

83 

MASSA DE SOPA: a base de: farinha de trigo de 
sêmola ou semolina com ferro e ácido 
fólico/ovos/corante natural de urucum ou outras 
substâncias permitidas e submetidos a processos 
tecnológicos adequados. Embalagem 500gr. 

2800 UND 
 R$             
6,08  

 R$               
17.024,00  

84 

MELANCIA IN NATURA, tamanho médio a 
grande, de primeira, com aproximadamente 60% 
de maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente. 

1160 KG 
 R$             
4,58  

 R$                 
5.312,80  

85 
MILHO DE PIPOCA, tipo 01, grupo duro, classe 
amarelo, pcte 500 g. 240 UND 

 R$             
5,36  

 R$                 
1.286,40  

86 

MILHO EM CONSERVA à base de: 
milho/água/sal/açúcar/e sem 
conservantes. Embalagem de 200 gr. 

960 UND 
 R$             
4,74  

 R$                 
4.550,40  

87 

MISTURA PARA MINGUAU ARROZ instantâneo, 
feito à base de arroz, tipo   cereal, infantil   
(nutriton), caixa com no mínimo 400g 1020 UND 

 R$             
7,54  

 R$                 
7.690,80  

88 

MISTURA     PARA     MINGUAU MILHO, 
instantâneo, feito à base de milho, tipo cereal, 
infantil (nutriton), caixa com no mínimo 400g. 

1020 UND 
 R$             
7,30  

 R$                 
7.446,00  
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89 

MORTADELA DE FRANGO, de 1ª qualidade, 
isento de sujidades e outras substâncias 
estranhas a sua composição, acondicionado em 
saco plástico, atóxico, e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA 5 (Decreto 12.486 de 
20/10/78); instrução normativa nº 20 de 
31/07/2000 e suas posteriores alterações. 
Embalagem de 01 kg. 

480 KG 
 R$           

12,38  
 R$                 

5.942,40  

90 

MORTADELA MISTA  À  BASE DE: mistura de 
carnes bovina e suína misturadas e trituradas, de 
1ª qualidade, isento de sujidades e outras 
substâncias estranhas a sua composição, 
acondicionado em saco plástico, atóxico, e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 5 
(Decreto 12.486 de 20/10/78); instrução normativa 
nº 20 de 31/07/2000 e suas posteriores 
alterações. Embalagem de 01 kg. 

480 KG 
 R$           

11,88  
 R$                 

5.702,40  

91 

ÓLEO VEGETAL comestível, matéria prima 
girassol, aplicação culinária em geral, tipo 
refinado, embalagem com no mínimo 900 ml. 

240 UND 
 R$             
9,79  

 R$                 
2.349,60  

92 

ÓLEO   DE   SOJA   COMESTÍVEL, matéria prima 
soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado 
isento     de     ranço,     embalagem contento 900 
ml. 

970 UND 
 R$           

10,20  
 R$                 

9.894,00  

93 

ORÉGANO 100G. orégano desidratado 100g, 
produto alimentício do tipo erva aromática 
desidratada, 100% orégano (origanum vulgare), 
isento de aditivos, corantes ou conservantes 
artificiais. deve apresentar coloração verde 
característica, odor e sabor típicos, livres de 
impurezas, umidade excessiva, insetos ou sinais 
de deterioração devidamente lacrada, com rótulo 
contendo as informações exigidas pela legislação 
vigente: nome do produto, data de fabricação, 
data de validade, lote, registro no órgão 
competente (se aplicável), informações 
nutricionais e dados do fabricante. 

240 PCT 
 R$             
7,81  

 R$                 
1.874,40  

94 

OVO de galinha, marrom ou branco médio, sem 
rachaduras, livre de sujidades, parasitas, fungos 
ou outras partículas que comprometam o 
consumo e o armazenamento, com produção de 
no máximo à 03 (três) dias contados a partir da 
data de entrega do produto. Deverá apresentar 
validade máxima de 15 meses e mínima de 2 
meses a partir da data de entrega 

4320 UND 
 R$             
0,88  

 R$                 
3.801,60  

95 

PEPINO IN NATURE, 1ª qualidade, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, acondicionado 
em embalagem plástica com identificação de 
peso. 

1160 KG 
 R$             
6,17  

 R$                 
7.157,20  
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96 

PIMENTÃ IN NATURA, 1ª qualidade, inteiro, em 
grau de amadurecimento médio, sem 
imperfeições ou sinais de pragas. Acondicionado 
em embalagem plástica com identificação de peso 

1060 KG 
 R$           

12,97  
 R$               

13.748,20  

97 

PEITO     DE       FRANGO     SEM OSSO, limpo, 
magro, não temperado, congelado, proveniente 
de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, 
apresentando cor e odor característicos, isento de 
vestígios de descongelamento, cor esverdeada, 
odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, 
larvas e qualquer substância contaminante, 
acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 01 kg 
contendo na embalagem a identificação do 
produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data de fabricação, validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega 

2320 KG 
 R$           

18,02  
 R$               

41.806,40  

98 

PIMENTINHA VERDE, tamanho médio a grande, 
de primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem manchas, com coloração 
uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de 
colheita recente.  

960 KG 
 R$           

14,24  
 R$               

13.670,40  

99 

PRESUNTO   DE   PERU   COZIDO, magro, com 
aspecto, cheiro, cor e sabores próprios, isentam 
de sujidades, parasitos e larvas, acondicionados 
em saco plástico transparente. 

480 KG 
 R$           

32,37  
 R$               

15.537,60  

100 

POLPA DE FRUTA, natural, sabores diversos, 
acondicionado em embalagem de polipropileno 
transparente, sem conservantes, devendo 
apresentar na embalagem a composição 
nutricionais, embalagem de até 01 kg. 

2440 KG 
 R$           

24,50  
 R$               

59.780,00  

101 

PROTEÍNA DE SOJA CARNE 400G. Produto 
alimentício de origem vegetal, composto por 
proteína vegetal texturizada à base de soja 
(Glycine max), do tipo “carne” (grânulos ou 
pedaços médios), desidratada, pronta para 
hidratação e preparo. Deve apresentar coloração 
amarronzada clara a média, odor e sabor 
característicos, isento de impurezas, corpos 
estranhos, umidade excessiva, bolores ou sinais 
de deterioração. Proteína de soja texturizada. 
Pode conter traços de glúten, conforme informado 
no rótulo, em atendimento às normas da ANVISA. 

540 PCT 
 R$           

10,20  
 R$                 

5.508,00  
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102 

PROTEÍNA DE SOJA FRANGO   400G. Produto 
alimentício de origem vegetal, composto por 
proteína de soja texturizada (Glycine max), tipo 
granulada ou em pedaços, com adição de 
aromatizantes naturais ou artificiais com sabor de 
frango. Produto desidratado, pronto para 
hidratação e preparo. Deve apresentar cor 
uniforme, odor e sabor característicos, isento de 
impurezas, umidade excessiva, bolores, insetos 
ou sinais de deterioração. 

540 PCT 
 R$           

18,84  
 R$               

10.173,60  

103 

QUEIJO MUSSARELA 1ª QUALIDADE, a 
embalagem original deve ser a vácuo em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, 
acondicionado em caixas lacradas, 
acondicionado em saco plástico. 

360 KG 
 R$           

41,76  
 R$               

15.033,60  

104 

REFRIGERANTE, água gaseificada, açúcar, 
extrato de noz de cola, cafeína, corante caramelo 
IV, acidulante INS 338 e aroma natural, 
embalagem pet 2 litros, 1ª linha, sem glúten. 

960 UND 
 R$             
9,01  

 R$                 
8.649,60  

105 

REPOLHO BRANCO 1ª qualidade produto de 
primeira qualidade, isento de sujidades, in natura. 
cor, odor característicos de produtos próprio para 
consumo 

1360 KG 
 R$             
7,06  

 R$                 
9.601,60  

106 

SAL   REFINADO   SAL   IODADO, constituído de 
cristais de granulação uniforme e isento de 
impurezas e umidade, acondicionado em saco 
plástico, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação       
e       procedência. 
Embalagem de 01 kg. 

2160 KG 
 R$             
3,28  

 R$                 
7.084,80  

107 

SALSICHA: tipo hot-dog; composta de carne 
bovina; fresca com condimentos triturados e 
cozidos; acondicionada em sistema cry-o- vac, 
com validade mínima de 20 dias a contar da data 
de entrega; pesando     aproximadamente     50 
gramas por unidade; e suas condições deverão 
estar de acordo com a nta-5(decreto 12486,de 
20/10/78)  e (ma-2244/97); instrução normativa n° 
4,de 31 de marco de 2000 e suas posteriores 
alterações; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proced. Administrativos 
determinados pela Sec. Agr. 

600 KG 
 R$             
8,99  

 R$                 
5.394,00  

108 

SARDINHA EM CONSERVA 125g: Sardinha em 
conserva 125 gramas. Eviscerado e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, cauda e pé, 
pré-cozida, adicionada ao natural. Elaborado com 
matéria prima em perfeito estado de conservação 
e higiene, submetido a processo tecnológico 

1440 CAIXA 
 R$        

279,55  
 R$             

402.552,00  
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adequado inspecionado pelo Serviço de Inspeção 
de Produto Animal - SIPA. caixa com 50 und 

109 

Suco em pó - Diversos sabores - açúcar, 
acidulante ácido cítrico, contendo aroma natural, 
corantes artificiais, vitamina e ferro, não contém 
glúten. Contendo 240g. 

600 PCT 
 R$             
4,46  

 R$                 
2.676,00  

110 

TEMPERO PRONTO    COMPLETO SEM 
PIMENTA, à base de: alho, sal, cebola, salsa, 
coentro, outros ingredientes mencionados em 
embalagem de 300 gr. 

600 PCT 
 R$             
7,64  

 R$                 
4.584,00  

111 

COMINHO MOIDO EM PÓ 100G, de primeira 
qualidade, puro, com aspecto, cor, cheiro, sabor 
característicos, sem misturas, isentos de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 
100g, em sacos plásticos transparentes e 
atóxicos, limpos não violados, resistentes que 
garantam a integridade do produto até o momento 
do consumo. Acondicionados em fardos lacrados. 
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 05 (cinco) meses 
a partir da data de entrega na unidade requisita. 

480 UND 
 R$             
3,66  

 R$                 
1.756,80  

112 

TOMATE    DE    1ª    QUALIDADE, aspecto 
globoso, cor vermelha, classificada como legume, 
graúda, de polpa firme e intacta, isento de 
enfermidades de boa qualidade, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidade, parasita e larvas, sem 
lesões de origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte,  acondicionado em sacos 
plásticos por quilo. 

1360 KG 
 R$             
9,44  

 R$               
12.838,40  

113 

VINAGRE DE     VINHO   BRANCO 
INGREDIENTES: fermentado acético de álcool 
hidratado, água e conservante, com4,15% de 
acidez. Embalagem plástica/garrafa pet,sem 
corantes, sem   essências   e   sem adição de 
açúcares de 500 ml. 

1260 UND 
 R$             
3,16  

 R$                 
3.981,60  

Valor global estimado: R$ 2.166.178,54 (dois milhões cento e sessenta e seis mil, cento e setenta e oito 

reais e cinquenta e quatro centavos). 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A presente demanda tem como fundamentação a necessidade de a Administração manter incólumes seus 

serviços, em atenção à prevalência do interesse público, estando condizente com as diretrizes descritas 

no Estudo Técnico Preliminar, visando atender as necessidades rotineiras desta administração, tendo como base 

o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a Administração Pública executa suas atribuições 

essências ou necessárias aos administrados, entendesse que a aquisição do objeto ora citado é imprescindível para 

manutenção das atividades diárias desenvolvidas pelas Secretarias Vinculadas a Prefeitura Municipal de Curuçá. 
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4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO. 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5.   DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

5.1. Poderão ser exigidas amostras para esta contratação. 

5.2. Caso sejam solicitadas, todos os critérios de apresentação e aprovação das amostras serão definidos no 

edital; 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação deste objeto contratual 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. será exigido a prestação de garantia no fornecimento da licitante na proposta, tendo em vista que o 

processo já estabelece os critérios de garantia, prazos e condições de entrega. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

8.1.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, que 

deverá ocorrer no horário de 08:00 às 14:00h, no prédio da Secretaria demandante, conforme endereço que 

constar na ordem de fornecimento; 

8.1.2. Os materiais, deverão estar dentro da validade e aptos para o consumo independentemente do prazo 

de entrega. 

8.1.3. a empresa deverá se responsabilizar pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos fornecidos. 

8.1.4. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação vigente, 

estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

8.1.5. A embalagem de todos os produtos deverá conter o nome do fabricante, a data de fabricação e de 

validade, peso líquido, lote e registro do alimento no Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou estadual quando se 

tratar de produto de origem animal. 

8.1.6. As carnes deverão ser entregues em carro equipado com câmaras frigoríficas, preferencialmente, sendo 

que a temperatura do mesmo deverá ser de 4º a 6ºC, tolerando-se até 7º C no ato do recebimento. Em se 

tratando de fornecedores locais (Município de Santa Cruz), o mesmo poderá entregar o produto em questão, 

em caixas térmicas que garantam a qualidade higiênico-sanitária do mesmo, que será atestada pela secretaria 

demandante. 

9. DA GARANTIA E SUBSTITUIÇÃO 

9.1. O prazo de validade dos produtos será de 75% do prazo validade de fábrica para cada item no 

momento da entrega.  
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9.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos produtos que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da notificação expedida pela secretaria 

demandante. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO.  

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

10.3. As comunicações entre a Secretaria demandante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. A Secretaria demandante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do(s) contrato(s) deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do(s) contrato(s), 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.2. DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

11.2.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

11.2.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

11.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

11.2.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

11.2.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

11.2.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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11.3.  DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

11.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

11.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

11.4. DO GESTOR DO CONTRATO 

11.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

11.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

11.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

11.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso; 

11.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; 



 

  

  

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Página 23 de 
28 

 

Prefeitura Municipal de Curuçá 

Praça Coronel Horácio, n°. 70 -Curuçá - PA, CEP: 68.750 - 000. 
  CNPJ: 05.171.939/0001-32 

E-mail: scomp.curuca@yahoo.com - Cel: (91) 3722-1169 

11.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

12.1. RECEBIMENTO 

12.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

12.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

12.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação  

12.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

12.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

12.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

12.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

12.2. LIQUIDAÇÃO 

12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

12.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

12.2.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

12.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

12.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

12.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

12.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

12.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

12.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior; 

12.4. FORMA DE PAGAMENTO 

12.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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12.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO. 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

13.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

13.3. FORMA DE FORNECIMENTO: 

13.3.1. O fornecimento do objeto será executado em forma parcelada. 

13.3.2. Exigências de habilitação de acordo com os artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

II) HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, acompanhado do Quadro de Sócios 

Administradores; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

j) Poderáo ser exigidos outros documentos pertinentes a esta contratação no edital. 

III) QUALIFICAÇÃO ECONONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
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d) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

e) os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

f) os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

g) caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total estimado da contratação. 

h) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º). 

i) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil. 

j) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados. de  

IV- DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Alvará de Licença e Localização; 

b) Licença de funcionamento conferido pelo órgão Sanitário Estadual e/ou Municipal dentro do prazo de 
validade. 

c) AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (HABITE-SE), comprovando que a edificação da 

Empresa licitante foi vistoriada e encontra-se dentro das conformidades de prevenção e combate a 

incêndio; 

c.1) Caso a empresa esteja dispensada do AVBC - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, 

deverá apresentar o Certificado de Dispensa emitido pelo Corpo de Bombeiros ou outro 

documento comprobatório. 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

14.1. Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados neste Termo de Referência. 

14.2. Responsabiliza-se, integralmente, pela entrega do objeto, conforme legislação vigente. 

14.3. Submeter-se à fiscalização através do setor competente, que acompanhará a entrega dos produtos, 

orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 

cumprimento das condições pactuadas. 

14.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal. 

14.5. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 
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14.6. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos assumidos ou 

gerados, em razão do fornecimento. 

14.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

14.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

14.9. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento 

e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

14.10. Comunicar por e-mail qualquer alteração de produto, marca ou fabricante, ficando sujeito ao aceite 

do município; 

14.11. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes os tributos e número da nota de empenho;  

14.12. Substituir, às suas expensas, no prazo fixado neste documento, a contar da sua notificação, o objeto 

com vícios ou defeitos; 

14.13. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 

15.1. Expedir as Autorizações de Fornecimento;  

15.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATADO para a fiel execução 

do contrato; 

15.3. Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do CONTRATANTE para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

15.4. Notificar ao CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

15.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas nos 

produtos fornecidos. 

15.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contrato; 

15.7. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da CONTRATANTE e solicitar expressamente sua substituição; 

15.8. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos produtos; 

15.9. Efetuar, no prazo previsto, o pagamento fornecimento executados, desde que a CONTRATADA 

tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos de suporte na forma e prazo 

hábeis para realização de pagamento; 

15.10. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  
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15.11. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Curuçá-pá, para o exercício de 2025, que correrá a conta do 

elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação. 

 
Curuçá (Pa), 06 de maio de 2025. 

 
 
 
 

 
 
 

Secretaria Municipal de Administração 
Jefferson Ferreira de Miranda 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Educação 
Hellen Laise Pinheiro Alves 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Cesar de Campos Ferreira Sarmanho 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Trabalho, Promoção e Assistência Social 
Ariana Almeida de Miranda 

 
 
 
 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Carlos Alberto Silva da Silva Junior 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº013/2025 

PREEGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº013/2025PMC 

 

Processo Administrativo nº020/2025PMC 

 Pregão Eletrônico Nº 013/2025-PMC 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE CURUÇA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURUÇA - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.171.939/0001-32, com sede na Praça Coronel 
Horácio, 70 – Centro – Curuçá – CEP. 68.750- 000 – Auditório da Prefeitura Municipal de Curuçá.-, 
representada legalmente pelo excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Sr.: HAMILTON BRITO DOS 
SANTOS ALVES, portador do RG n 179214– SSP/PA, CPF 361.916.632-34, residente e domiciliado 
neste Município, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº013/2025 PMC--SRP,publicada em imprensa oficial, RESOLVE registrar os 
preços, nas quantidades estimadas oferecidos, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no 
certame, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas 
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pelo no Decreto 
Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2013 e Lei no 14.133./21e decreto Municipal 128-A/2023 e 
suas alterações ,Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações, e demais legislações 
correlatas, a qual conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre Administração Municipal e as Licitantes Vencedoras, conforme abaixo: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE 
CURUÇA E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS.  

1 Para todos os efeitos legais e técnicos ficam aqui estabelecidas todas as condições definidas pelo estudo técnico preliminar e 

termo de referência, instrumento obrigacional que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

2.2. Fornecedorxxxxxxxxxxxxxxx. 

xxxx 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR SERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA 

3.2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

3.3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

3.4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME; 

3.5 FUNDEB 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não participaram do procedimento 

de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá ser exigida 

para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada., observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO PARÁ 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2024; 

ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2024.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ..03.. (tres) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

CURUÇA ,xx DE xxx DE 2025 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA 

CNPJ:05.171.939/0001-32 

CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº013/2025 

PREEGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº013/2025PMC 

 

Processo Administrativo nº020/2025PMC 

 Pregão Eletrônico Nº 013/2025-PMC 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE CURUÇA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CURUÇA - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.171.939/0001-32, com sede na Praça Coronel 
Horácio, 70 – Centro – Curuçá – CEP. 68.750- 000 – Auditório da Prefeitura Municipal de Curuçá.-, 
representada legalmente pelo excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. Sr.: HAMILTON BRITO DOS 
SANTOS ALVES, portador do RG n 179214– SSP/PA, CPF 361.916.632-34, residente e domiciliado 
neste Município, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, sob nº013/2025 PMC--SRP,publicada em imprensa oficial, RESOLVE registrar os 
preços, nas quantidades estimadas oferecidos, cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar no 
certame, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas 
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, e regido pelo no Decreto 
Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2013 e Lei no 14.133./21e decreto Municipal 128-A/2023 e 
suas alterações ,Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e suas alterações, e demais legislações 
correlatas, a qual conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre Administração Municipal e as Licitantes Vencedoras, conforme abaixo: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA DE 
CURUÇA E SEUS RESPECTIVOS FUNDOS MUNICIPAIS.  

1 Para todos os efeitos legais e técnicos ficam aqui estabelecidas todas as condições definidas pelo estudo técnico preliminar e 

termo de referência, instrumento obrigacional que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

2.2. Fornecedorxxxxxxxxxxxxxxx. 

xxxx 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR SERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇA 

3.2 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

3.3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

3.4 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME; 

3.5 FUNDEB 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não participaram do procedimento 

de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 

forma do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá ser exigida 

para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 

de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 

de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 

ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 

de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 

será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no 

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita 

pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de referência não encontrada., observando o item 5.7 e 

subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.3. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2024. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2024; 

ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2024.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2024). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 

9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo 

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ..03.. (tres) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

 

 

 

CURUÇA ,xx DE xxx DE 2025 
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